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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 3.959, de 28 de MARÇO de 2023.

altera a Lei  nº 2.919, de 26 de
agosto  de  2011,  (que  institui  o
Sistema  de  Incentivo  à  Cultura,
concede  incentivos  a  Projetos
C u l t u r a i s  e  d á  o u t r a s
providências)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.919, de 26 de agosto de
2011,  (que  institui  o  Sistema  de  Incentivo  à  Cultura,
concede  incentivos  a  Projetos  Culturais  e  dá  outras
providências), passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 6º ..............................................................
..............................................................
VI – O valor arrecadado a título de Taxa de Permissão

de Uso das dependências do Recinto de Exposições "José
Augusto de Carvalho Neto" e do Teatro Municipal “Flávio
Razuk”, bem como da bilheteria de peças Teatrais, serão
revertidas  ao  FIC  (Fundo  de  Incentivo  à  Cultura)  e
gerenciada pela Secretaria Municipal de Finanças.

..............................................................
Parágrafo único. (revogado)
§  1º  Fica  criada  a  Taxa  de  Permissão  de  Uso  das

dependências do Recinto de Exposições "José Augusto de
Carvalho Neto" e do Teatro Municipal “Flávio Razuk”, no
valor correspondente à 303 (trezentas e três) UFIRM’s
por dia, a qual deverá ser recolhida aos cofres municipais
mediante guia própria.

§ 2º Em razão da Permissão de Uso das dependências
do Recinto de Exposições "José Augusto de Carvalho Neto"
e  do  Teatro  Municipal  “Flávio  Razuk”,  o  Município  de
Pederneiras  não se responsabiliza  pela  guarda de bens,
objetos, materiais, equipamentos, etc., deixados no interior
do imóvel pelo permissionário.

§ 3º  O Permissionário será responsável por todos os
danos  ao  patrimônio  público,  bem  como  a  terceiros
ocorridos nas dependências do Recinto de Exposições "José
Augusto de Carvalho Neto" e do Teatro Municipal “Flávio
Razuk”.

§  4º  Os  empregados  públicos  municipais  poderão
utilizar  gratuitamente  as  dependências  do  Recinto  de
Exposições  "José  Augusto  de  Carvalho  Neto",  para  a
realização de festas de aniversários ou casamentos, nos
seguintes termos:

a) A gratuidade constante do § 4º poderá ser estendida
aos parentes em linha descendente direta até o segundo
grau (filhos e netos);

b) Em havendo o desvio de finalidade na utilização das
dependências do Recinto de Exposições "José Augusto de
Carvalho  Neto"  o  empregado  público  municipal  deverá

pagar o valor da Taxa constante do § 1º, acrescida de multa
de 20% (vinte por cento), a qual será descontada de sua
remuneração em até 10 (dez) parcelas.

..............................................................
Art. 9º Os recursos do Fundo de Incentivo à Cultura

serão  depositados  em  conta  bancária  de  instituição
financeira oficial  e administrados pela Secretaria Municipal
de Finanças.

Art. 10. O Sistema de Incentivo à Cultura – SIC será
gerido por uma Comissão Deliberativa, composta por 03
(três) membros natos do Poder Executivo Municipal, pelo
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural e por
04 (quatro) membros da Sociedade Civil, descritos da forma
que segue:

I – Secretário Municipal de Cultura e Turismo;
II – Secretário Municipal de Planejamento e Gestão;
III – Secretário Municipal de Finanças;
IV – 04 (quatro) representantes da sociedade civil.
..............................................................
§ 4º ..............................................................
I.  cônjuge  e  parentes  consanguíneos  ou  afins,  até

terceiro  grau,  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito,  e  dos
Secretários Municipais;

..............................................................
Art. 11. ..............................................................
Parágrafo  único.  No  caso  da  não  indicação,  nos

prazos  estabelecidos,  do  número  de  membros  previstos
para  representar  as  entidades  culturais  na  Comissão
Deliberativa do SIC, a indicação de titulares e suplentes
será efetuada pelo Conselho Municipal de Política Cultural e
homologada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.  12.  A  Comissão  Deliberativa  do  SIC,  será
subordinada  ao  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural  e  presidida  por  seu  presidente.

Parágrafo único. (revogado).
Art. 13.  Compete ao Conselho Municipal  de Política

Cultural credenciar as entidades culturais e estabelecer as
normas  relativas  à  escolha  dos  representantes  que
integrarão  a  Comissão  Deliberativa  do  SIC,  ouvidas  as
entidades credenciadas.

Art. 19. ..............................................................
I.  Os  membros  do  Conselho  Municipal  de  Política

Cultural  e  da  Comissão  Deliberativa  do  SIC,  seus
dependentes e familiares até 3º grau e as pessoas jurídicas
das  quais  estes  membros  façam parte,  na  condição  de
titular ou sócio;

Art. 26. Das decisões da Comissão Deliberativa do SIC,
caberá recursos ao Conselho Municipal de Política Cultural.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de março de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Art. 1º

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas de Capital
Investimentos

248 Equipamentos e Material Permanente                       9.190,00 
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

225 Material de Consumo                       5.530,00 
TOTAL                     14.720,00 

Art. 2º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

263 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.100,00
TOTAL 4.100,00

Art. 3º

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de março de 2023.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

LEI Nº 3.960, DE 28 DE MARÇO DE 2023.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 14.720,00 (Quatorze mil, setecentos e
vinte reais), às seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 14.720,00 (Quatorze mil,
setecentos e vinte reais), serão cobertos com recursos das anulações das dotações
abaixo relacionadas, previstas no artigo 43, § 1°, Inciso III, e Inciso I, § 2º, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.939 de
19/12/2022– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado
na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis
retro-citadas e seus anexos. 
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Art. 1º

02.14.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
02.14.02 COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas de Capital
Investimentos

684 Obras e Instalações                 76.814,46 
700 Equipamentos e Material Permanente                 52.767,83 

TOTAL               129.582,29 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de março de 2023.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

LEI Nº 3.961, DE 28 DE MARÇO DE 2023.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 129.582,29 (Cento e vinte e nove mil,
quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), às seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 129.582,29(Cento e vinte e
nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos) , serão
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, -da Lei Federal
nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021 – PPA e na Lei n° 3.939 de
19/12/2022– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

428 Contrato de Gestão                           3.834.504,56 
02.13.02 DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE – MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

477 Contrato de Gestão                              526.431,57 
472 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                           2.501.863,32 
479 Contrato de Gestão                           2.138.219,06 

TOTAL                           9.001.018,51 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de março de 2023.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.939 de 19/12/2022–
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado na presente lei, bem
como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

LEI Nº 3.962, DE 28 DE MARÇO DE 2023.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito suplementar
ao orçamento vigente de R$ 9.001.018,51(Nove milhões, um mil, dezoito reais e
cinquenta e um centavos), as seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 9.001.018,51(Nove milhões, um mil,
dezoito reais e cinquenta e um centavos), serão cobertos com recursos previstos no artigo
43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.
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LEI Nº 3.963, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a Política Municipal
de  Atendimento  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  e  dá
outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política municipal de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e
estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 2º  O atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, no âmbito municipal, far-se-á por meio de:

I.  políticas  sociais  básicas  de  educação,  saúde,
recreação,  esportes,  cultura,  lazer,  profissionalização  e
outras que assegurem o desenvolvimento físico,  mental,
moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em
condições de liberdade e dignidade;

II.  políticas  e  programas  de  assistência  social  em
caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem;

III. serviços especiais nos termos desta Lei.
Art.  3º  São órgãos  da política  de atendimento  dos

direitos da criança e do adolescente:
I.  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente;
II. Conselho Tutelar
Parágrafo  único.  Os  programas  de  atendimento  à

infância  e  à  juventude,  por  parte  do  Poder  Público
Municipal, serão executados pelos órgãos municipais e por
in termédio  de  convên ios  com  ent idades  não
governamentais, observando sempre o caráter comunitário
das atividades.

Art.  4º  O  município  poderá  criar  os  programas  e
serviços a que se referem os incisos II e III do artigo 2º ou
estabelecer  consórcio  intermunicipal  de  atendimento
regionalizado,  mediante  prévia  autorização  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º os programas serão classificados como proteção e
socioeducativos e destinar-se-ão a:

I. Orientação e apoio sócio familiar;
II. Apoio socioeducativo em meio aberto;
III. Colocação familiar;
IV. Acolhimento institucional;
V. Liberdade Assistida;
VI. Semiliberdade; e
VII. Internação.
§ 2º Os serviços especiais têm por objetivo:
I.  prevenção e atendimento médico e psicológico de

vítimas  de  negligência,  maus-tratos,  exploração,  abuso,
crueldade e opressão;

II.  identidade  e  localização  de  pais,  crianças  e
adolescentes desaparecidos;

III. proteção jurídico-social.
CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL, DA CRIAÇÃO, NATUREZA
E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, órgão normativo, consultivo,
deliberativo  e  fiscalizador  da  política  de  promoção,
atendimento  e  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente.

Art. 6º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, além de outras funções que lhe
foram atribuídas:

I. definir a política de promoção, atendimento e defesa
da infância e da juventude no Município de Pederneiras,
para o cumprimento das obrigações e garantias dos direitos
fundamentais e constitucionais;

II.  fiscalizar  ações  governamentais  e  não
governamentais,  no  Município,  relativas  à  promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

III. articular e integrar as entidades governamentais e
não - governamentais, com atuação vinculada à infância e
juventude,  definidas  no  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente;

IV. fornecer os elementos e informações necessários à
elaboração  da  proposta  orçamentária  para  planos  e
programas;

V.  receber,  encaminhar  e  acompanhar,  junto  aos
órgãos  competentes,  denúncias  de  todas  as  formas  de
negligência, omissão, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão contra a criança e o adolescente;

VI.  manter  permanente  entendimento  com  o  Poder
Judiciário,  Ministério  Público,  Poderes  Executivo  e
Legislativo,  propondo,  inclusive se necessário,  alterações
na  legislação  em  vigor  e  nos  critérios  adotados  para
atendimento à criança e ao adolescente;

VII.  incentivar e promover a atualização permanente
dos  profissionais  que  prestem atendimento  à  criança  e  ao
adolescente, propondo as medidas que julgar pertinentes;

VIII. captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular
o plano de aplicação dos recursos captados na forma da lei;

IX.  manifestar  acerca  da  concessão  de  auxílios  e
subvenções  a  entidades  governamentais  e  não-
governamentais envolvidas no atendimento e da defesa da
criança e do adolescente inscritos no Conselho Municipal;

X.  promover  intercâmbio  com entidades públicas  ou
particulares, organismos nacionais e internacionais, visando
ao aperfeiçoamento e à consecução de seus objetivos;

XI. difundir e divulgar amplamente a política municipal
destinada à criança e ao adolescente;

XII. elaborar o seu Regimento Interno;
XIII.  fiscalizar  as  ações  governamentais  e  não-

governamentais  com  atuação  destinada  à  Infância  e  à
juventude no Município;

XIV.  registrar  entidades  governamentais  e  não
governamentais de atendimento aos direitos da criança e
do  adolescente,  com  sede  ou  filial  no  Município,  as  quais
tenham programas na área da infância e da juventude;

XV.  propor  modificações  nas  estruturas  dos  sistemas
municipais que visem à promoção, proteção e defesa dos
direitos da criança e do adolescente.

§  1º  A  concessão  pelo  Poder  Público  Municipal  de
qualquer subvenção ou auxílio à entidade que, de qualquer
modo,  tenha  por  objetivo  a  proteção,  a  promoção  e  a
defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá
estar condicionada ao cadastramento prévio da entidadeE
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junto ao Conselho Municipal de que trata esta lei.
§ 2º As resoluções do Conselho dos Direitos da Criança

e do Adolescente terão validade quando aprovadas pela
maioria de seus membros e depois de divulgadas com a
publicação  de  edital  nos  átrios  do  Fórum  Municipal,
Prefeitura Municipal e Poder Legislativo.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente é composto de 12 (doze) membros,  dos
quais:

I. Representantes das Políticas Públicas:
a)  Da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  e

Assistência Social;
b) Da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Da Secretaria Municipal de Educação;
d) Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
e) Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; e
f)  Da  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e

Juventude.
II. Representantes da Comunidade:
a) Das Associações de Moradores;
b) Das Entidades Sociais;
c) Das Associações de Pais e Mestres - APM;
d) Das Associações do Comércio e/ou Indústria;
e) Da Ordem dos Advogados do Brasil - subseção de

Pederneiras; e
f) Dos Sindicatos da classe trabalhadora.
§  1º  Os  representantes  das  ent idades  não

governamentais de que trata o inciso II, serão escolhidos
em assembleia própria. E os representantes do executivo
serão pelo chefe do poder executivo.

§ 2º O mandato de membro do Conselho Municipal dos
direitos da Criança e do Adolescente terá duração de 02
(dois) anos, admitida uma recondução.

§ 3º Os membros titulares do Conselho Municipal serão
indicados com seus respectivos suplentes.

§ 4º Para ser indicado conselheiro, serão exigidos os
seguintes requisitos pessoais:

a) Reconhecida idoneidade moral;
b) Ter idade superior a vinte e um anos;
c)  Residir  no  município  ou  ser  funcionário  público

municipal há mais de 05 (cinco) anos;
d)  Possuir  experiência  na  área  de  defesa  ou

atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
e) Não possuir antecedentes criminais;
f) Estar em gozo de seus direitos políticos.
Art. 8º A função de membro do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de
Interesse público relevante,  não será remunerada e não
gerará qualquer vínculo empregatício com o Município.

Art. 9º O Executivo Municipal destinará espaço físico
para instalação e funcionamento do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como cederá
recursos  humanos  necessários  ao  cumprimento  de  suas
atribuições.

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente elegerá entre seus pares:

a) 01 (um) Presidente;
b) 01 (um) Vice Presidente;

c) 01 (um) Secretário(a) Geral; e
d) 01 (um) Segundo(a) Secretário(a) Geral.
Art.  11.  Perderá o mandato o Conselheiro que não

comparecer,  sem  justificativa,  a  03  (três)  sessões
consecutivas ou a 06 (seis) alternadas ou se for condenado
por  sentença  Irrecorrível,  por  crime  doloso,  conforme
dispuser  o  Regimento  Interno,  que  disciplinará  a
substituição,  com restrita  observância das normas desta
Seção.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e  do  Adolescente,  indispensável  à  captação,  ao
repasse  e  à  aplicação  dos  recursos  destinados  ao
desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao
adolescente.

§ 1º O Fundo constitui-se das seguintes receitas:
I.  dotação  consignada  anualmente  no  orçamento

municipal e as verbas adicionais que a lei vier a estabelecer
no decurso de cada exercício;

II.  doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme o
disposto no artigo 260, da Lei nº 8.069, de 13/07/1990;

III. valores provenientes das multas previstas no artigo
214 da Lei nº 8.069, de 13/07/90, e oriundas das infrações
descritas nos artigos 245 a 258 da referida Lei, bem como
eventualmente  de  condenações  advindas  de  delitos
enquadrados  na  Lei  nº  9.099,  de  26/09/1995;

IV.  transferência  de  recursos  financeiros  oriundos  dos
Fundos Nacional e Estadual da Criança e do Adolescente;

V. doações, auxílios e contribuições, transferências de
entidades nacionais, internacionais, governamentais e não
governamentais;

VI.  produtos  de  aplicações  financeiras  dos  recursos
disponíveis,  respeitada  a  legislação  em  vigor;

VII.  recursos  advindos  de  convênios,  acordos  e
contratos  firmados  no  Município  e  instituições  privadas  e
públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e
municipais;

§  2º  O  fundo  ficará  subordinado  ao  Executivo
Municipal, o qual, mediante Decreto Municipal do Chefe do
Executivo,  regulamentará  sua  administração,  bem como
prestação de contas dos recursos respectivos;

§  3º  O  Fundo  Municipal  é  vinculado  ao  Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual
cabe a função de geri-lo,  bem como deliberar  sobre os
critérios  da  utilização  de  suas  receitas,  consoante
regulamentação  constante  do  Decreto  Municipal.

§  4º  Ficam  vedadas  as  aplicações  financeiras  no
mercado de capitais de risco, sendo que a aplicação em
caderneta  de  poupança  poderá  ser  autorizada  pelo
Conselho  Municipal  de  Direitos,  desde  que  não  haja
necessidade de aplicação imediata dos valores do Fundo na
área da infância e da juventude, com resolução prévia do
Conselho de Direitos.

§ 5º A conta bancária do Fundo Municipal dos Direitos
da  Criança  e  do  Adolescente  será  movimentada  pelo
Prefeito  Municipal,  conjuntamente  com  o  Secretário
Municipal  de  Finanças  e/ou  o  Tesoureiro  do  Município.

§ 6º Para as condições de utilização dos recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
deverão ser observados os artigos de 15 a 21 da ResoluçãoE
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nº 137, de 21 de janeiro de 2010 da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República, estabelecida pelo
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CONANDA, ou outra norma que vier a substituí-la.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 13. Fica criado o Conselho Tutelar do Município de
Pederneiras/SP,  órgão  permanente  e  autônomo,  não
jurisdicional,  encarregado  pela  sociedade  de  zelar  pelo
cumprimento  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,
previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único.  O membro do Conselho Tutelar é
detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de
servidor público em sentido estrito,  não gerando vínculo
empregatício  com  o  Poder  Público  Municipal,  seja  de
natureza estatutária ou celetista.

Art. 14. Poderá haver mais de um Conselho Tutelar no
Município de Pederneiras, desde que haja revisão legislativa
indicando  a  necessidade  de  criação  em  virtude  do
crescimento populacional.

Art.  15.  A  Lei  Orçamentária  Municipal  deverá
estabelecer,  preferencialmente,  dotação  específica  para
implantação,  manutenção,  funcionamento  do  Conselho
Tutelar,  bem  como  para  o  processo  de  escolha  dos
conselheiros tutelares, custeio com remuneração, formação
continuada e execução de suas atividades.

§  1º  Para  a  finalidade  do  caput,  devem  ser
consideradas  as  seguintes  despesas:

a)  custeio  com  mobiliário,  água,  luz,  telefone  fixo  e
móvel, entre outros necessários ao bom funcionamento do
Conselho Tutelar;

b) formação continuada para os membros do Conselho
Tutelar;

c) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao
exercício de suas atribuições, inclusive diárias e transporte,
quando necessário deslocamento para outro município;

d) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar,
seja por meio de aquisição, seja por locação, bem como sua
manutenção;

e) transporte adequado, permanente e exclusivo para o
exercício da função, incluindo sua manutenção e segurança
da sede e de todo o seu patrimônio;

f)  processo  de  escolha  dos  membros  do  Conselho
Tutelar;

g)  computadores  equipados  com  aplicativos  de
navegação na rede mundial de computadores, em número
suficiente  para  a  operação  do  sistema  por  todos  os
membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de
comunicação local e de acesso à internet, com volume de
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas
operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar,
assim como para a assinatura digital de documentos.

§  2º  A  gestão  orçamentária  e  administrativa  do
Conselho  Tutelar  ficará,  preferencialmente,  a  cargo  do
Gabinete  do  Prefeito  Municipal.

§  3º  Cabe  ao  Poder  Executivo  garantir  quadro  de
equipe administrativa permanente, com perfil adequado às
especificidades das atribuições do Conselho Tutelar.

§ 4º  O Conselho Tutelar  requisitará os serviços nas
áreas de educação, saúde, assistência social, entre outras,

com a devida urgência, de forma a atender ao disposto no
artigo 4º, parágrafo único, e no artigo 136, inciso III, alínea
"a", da Lei nº 8.069, de 1990.

§  5º  Fica  autorizado  o  uso  dos  recursos  do  Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o
pagamento  de  cursos  de  formação  e  de  qualificação
funcional  dos  Conselheiros  Tutelares,  bem  como  dos
membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, podendo ser utilizado
ainda  para  o  pagamento  de  diárias  de  viagem  para
alimentação, transporte e hospedagem.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Art.  16.  A  atuação  do  Conselho  Tutelar  volta-se  à
defesa  dos  direitos  fundamentais  da  criança  e  do
adolescente, cabendo-lhe adotar as medidas necessárias à
proteção integral  de crianças e adolescentes,  garantidos
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelas demais
normas  de  proteção  de  Direitos  Humanos,  sempre  que
ameaçados ou violados:

I.  por  ação  ou  omissão  da  sociedade  ou  do  Poder
Público;

II. por ação ou omissão dos pais ou responsáveis;
II I .  em  razão  de  conduta  da  própria  criança  e

adolescente.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar dos Direitos da

Criança e do Adolescente será composto por  05 (cinco)
membros  titulares,  com  mandato  de  04  (quatro)  anos,
permitida recondução por novos processos de escolha.

Art. 17. São atribuições do Conselho Tutelar aquelas
previstas no art. 136, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

§  1º  O  Conselho  Tutelar,  por  intermédio  de  seus
membros, exercerá exclusivamente as atribuições previstas
na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente,  não  podendo  ser  criadas
novas atribuições por ato de quaisquer outras autoridades
do Poder Legislativo ou do Poder Executivo Municipal.

§  2º  O  Conselho  Tutelar  não  consiste  em entidade
executora de programas ou serviços de proteção.

§ 3º  Caberá ao Poder Executivo Municipal garantir a
atuação  articulada  da  Rede  Municipal  de  Direitos  da
Criança e do Adolescente para que não ocorra desvio de
atribuições dos Conselhos Tutelares.

Art. 18. O exercício da função de Conselheiro Tutelar
exige conduta compatível com os preceitos desta Lei, do
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA)  e  com os
princípios da Administração Pública, sendo seus deveres:

I. quanto à conduta:
a)  exercer  suas  funções  com  perícia,  prudência,

diligência, zelo, dedicação, honestidade, decoro, lealdade e
dignidade;

b)  manter  conduta  ética  adequada  ao  exercício  da
função;

c)  não  se  omitir  nem se  recusar,  injustificadamente,  a
prestar atendimento;

d) tratar com civilidade os interlocutores;
e) preservar o sigilo dos casos atendidos;
f) ser assíduo e pontual, não deixando de comparecer

injustificadamente ao Conselho Tutelar;
g) zelar pela economia do material do Município e pelaE
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conservação do que for confiado à sua guarda ou utilização;
h) zelar pelo prestígio do órgão de defesa;
i)  não  atender  casos  em  que  tenha  interesse  ou

vínculos  com a  criança,  o  adolescente,  seus  familiares,
responsáveis ou quaisquer outros implicados.

II. quanto às atividades:
a. participar de cursos de capacitação e formação;
b. utilizar obrigatoriamente o Sistema de Informação

para Infância e Adolescência – SIPIA-CT ou outro de que
disponha sobre o registro e acompanhamento de casos de
violação de direitos de crianças e adolescentes;

c.  fundamentar  suas  manifestações,  justificando,
identificando e submetendo-as à deliberação do Colegiado;

d.  respeitar  os  prazos  estabelecidos  para  suas
manifestações  e  exercício  das  demais  atribuições,
justificando  por  escrito  quando  não  for  possível  seu
cumprimento.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

TUTELAR
Art. 19.  O Conselho Tutelar funcionará das 8h (oito

horas) às 17h (dezessete horas), de segunda a sexta-feira,
promovendo,  durante  esse  período,  o  atendimento
presencial  ao  público  e  a  execução  de  suas  demais
atividades.

§  1º  A  organização  do  atendimento  ao  público,
incluindo a escala de plantão remoto e as demais regras
aplicáveis  ao  seu  funcionamento,  será  elaborada  pelo
Conselho  Tutelar  em  até  30  (trinta)  dias  contados  da
entrada em vigor desta Lei.

§ 2º Deverá ser elaborada escala de plantão remoto
considerando a disponibilidade de,  pelo menos,  01 (um)
Conselheiro Tutelar no período não compreendido no caput
deste artigo, incluídos os sábados, domingos e feriados.

§ 3º As escalas de plantão dos Conselheiros Tutelares
deverão ser comunicadas ao Ministério Público, ao Juizado
da Infância, ao Diretor do Fórum, ao Conselho Municipal de
Direitos, às Delegacias de Polícia, Polícia Militar, e a outros
órgãos afins.

§ 4º Os plantões noturnos, nos finais de semana e nos
feriados são obrigatórios a todos os Conselheiros Tutelares.

§  5º  Fica  vedada  a  permuta  dos  plantões  pelos
Conselheiros sem que haja prévia autorização do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 6º Para que seja solicitada a permuta de plantões
entre os Conselheiros, deverá ser efetuado requerimento
devidamente  justificado,  do  qual  poderá  o  Presidente  do
Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, ou seu substituto, deliberar sem que haja a
necessidade de reunir o Conselho para tal mister.

§  7º O Conselheiro  Tutelar  não poderá ativar-se no
plantão  por  finais  de  semana  e/ou  feriados  consecutivos,
devendo todos os Conselheiros participarem dos plantões.

§ 8º Acaso seja constatado que o Conselheiro Tutelar
não  está  se  sujeitando  aos  plantões,  ou  que  tenha  se
ausentado  dos  plantões,  mesmo  que  justificadamente  por
mais  de  05  (cinco)  vezes,  ainda  que  alternadamente,
durante o ano, este poderá ser exonerado da função de
Conselheiro Tutelar.

§ 9º O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil
acesso, preferencialmente já constituído como referência

de atendimento à população.
§  10.  A  sede  do  Conselho  Tutelar  deverá  oferecer

espaço físico, instalações e equipamentos que permitam o
adequado desempenho das atribuições e competências dos
conselheiros e o acolhimento digno ao público, contendo,
no mínimo:

I. placa indicativa da sede do Conselho em local visível
à população;

II.  sala reservada para o atendimento e recepção ao
público;

III. sala reservada e individualizada para as pessoas em
atendimento,  com recursos lúdicos para atendimento de
crianças e adolescentes;

IV. sala reservada para os serviços administrativos;
V. sala reservada para os Conselheiros Tutelares; e
VI. computadores, impressora e serviço de internet de

banda larga.
§ 11. O número de salas deverá atender a demanda,

de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando
prejuízos  à  imagem  e  à  intimidade  das  crianças  e
adolescentes atendidos.

Art. 20. O Conselho Tutelar contará obrigatoriamente
com equipe  de  apoio  administrativo  e  estrutura  para  o
atendimento das demandas.

Art. 21. São atribuições do Conselho Tutelar:
I.  atender  as  crianças  e  adolescentes  nas  hipóteses

previstas  nos  artigos  98  e  105,  aplicando  as  medidas
previstas  no art.  101,  I  a  VII,  ambos da Lei  Federal  nº
8.069/1990;

II.  atender  e  aconselhar  os  pais  ou  responsável,
aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei
Federal nº 8.069/1990;

III.  promover a execução de suas decisões, podendo
para tanto:

a)  requisitar  serviços  públicos  nas  áreas  de  saúde,
educação,  serviço  social,  previdência,  trabalho  e
segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos
de descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV. encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos
da criança ou adolescente;

V. encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua
competência;

VI. providenciar a medida estabelecida pela autoridade
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, da Lei
Federal  nº 8.069/1990, para o adolescente autor de ato
infracional;

VII. expedir notificações;
VIII. requisitar certidões de nascimento e de óbito de

criança ou adolescente quando necessário;
IX. assessorar o Poder Executivo local na elaboração da

proposta  orçamentária  para  planos  e  programas  de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X. representar, em nome da pessoa e da família, contra
a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II,
da Constituição Federal;

XI.  representar  ao Ministério  Público para efeito  das
ações  de  perda  ou  suspensão  do  poder  familiar,  após
esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou
do adolescente junto à família natural;E
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XII. promover e incentivar, na comunidade e nos grupos
profissionais,  ações  de  divulgação  e  treinamento  para  o
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e
adolescentes;

XIII. elaborar e revisar seu Regimento Interno.
§ 1º Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho

Tutelar  entender  necessário  o  afastamento  do  convívio
familiar,  comunicará  incontinenti  o  fato  ao  Ministério
Público, prestando - lhe informações sobre os motivos de
tal  entendimento  e  as  providências  tomadas  para  a
orientação, o apoio e a promoção social da família.

§  2º  Observados  os  parâmetros  e  normas  definidas
pela Lei nº 8.069, de 1990 compete ao Conselho Tutelar a
elaboração e aprovação do seu Regimento Interno.

§  3º  A  proposta  do  Regimento  Interno  deverá  ser
encaminhada  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  para  apreciação,  sendo-lhes
facultado, o envio de propostas de alteração.

§  4º  Uma  vez  aprovado,  o  Regimento  Interno  do
Conselho  Tutelar  será  publicado  em  Diário  Oficial  do
Município  e  afixado  em  local  visível  na  sede  do  órgão  e
encaminhado  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e o do Adolescente, Poder Judiciário e ao Ministério
Público.

Art.  22.  A  Lei  Orçamentária  Municipal  deverá
estabelecer  dotações  específicas  para  implantação  e
funcionamento  do  Conselho  Tutelar,  bem  como  para  o
Processo de Escolha, de Formação Básica e de Formação
Continuada dos Conselheiros Tutelares.

§ 1º O Conselho Tutelar funcionará em local indicado
p e l a  S e c r e t a r i a  à  q u a l  e s t i v e r  v i n c u l a d o
administrat ivamente.

§  2º  Para  os  fins  previstos  no  caput  deste  artigo,
devem  ser  consideradas  as  despesas  com:

I.  equipe  administrativa,  serviços  de  manutenção,
limpeza, vigilância e monitoramento eletrônico para fins de
segurança;

II.  espaço  físico,  garantido  o  fornecimento  de  água,
eletricidade e conexão à internet;

III.  mobiliário,  materiais  permanentes  e  material  de
consumo;

IV. transporte permanente e exclusivo para o exercício
da função, incluindo manutenção do veículo e motorista.

Art. 23. Os membros do Conselho serão remunerados
pelos cofres do Poder Público Municipal,  sem relação de
emprego com a Municipalidade, cujo valor da remuneração
mensal será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), sendo-
lhes assegurados, ainda, os seguintes direitos:

I.  recolhimento  de  contribuição  previdenciária
devidamente  descontada;

II.  gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de
1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III. licença maternidade, inclusive nos casos de adoção;
IV. licença paternidade, inclusive nos casos de adoção;
V. licença nojo;
VI. licença para o tratamento de saúde;
VII. décimo terceiro salário;
VI I I .  diár ias  de  viagem,  para  al imentação  e

hospedagem;
IX.  revisão  anual  da  remuneração  com  mesmo

percentual concedido aos empregados municipais;

X. cursos de capacitação e atualização, na proporção
de 01 (um) por ano; e

XI.  auxílio  transporte,  no  mesmo  valor  pago  aos
empregados municipais, o qual não terá natureza salarial,
nem se incorporará a remuneração para quaisquer efeitos,
bem como não será considerado para efeito de pagamento
da  gratificação  de  Natal  e  nem  configurará  rendimento
tributável  do  beneficiário.

§  1º  Os  Conselheiros  Tutelares  exercerão  suas
atividades em regime de dedicação não exclusiva, vedado
o exercício de outra atividade pública, ou outra atividade
privada incompatível com a função pública desempenhada.

§  2º  É  vedada  a  acumu lação  do  Ca rgo  de
Conselheiro(a)  Tutelar  com outro cargo eletivo ou cargo
público,  da  administração  pública  direta  ou  indireta,
aplicando-se ao presente caso, as disposições do art. 37,
XVI e XVII, da Constituição Federal, ficando vedado ainda o
recebimento  de  quaisquer  tipos  de  proventos  e/ou
remuneração  que  sejam  oriundos  da  mesma  fonte
pagadora.

§  3º  Para  candidatar-se  a  outro  cargo  eletivo,  o
Conselheiro  Tutelar  deverá  licenciar-se  da  função  pelo
prazo de 03 (três) meses, sem prejuízo da remuneração,
salvo em caso de estabelecimento de prazo superior pela
Justiça Eleitoral.

§  4º  O(A)  Conselheiro(a)  Tutelar  poderá  exercer
quaisquer atividades laborais particulares, desde que não
seja conflitante com o horário do exercício de sua função de
Conselheiro(a) Tutelar.

§ 5º Para efeito de concessão, cálculo e pagamento dos
auxílios, poderão ser observados os critérios estabelecidos
na legislação que rege os benefícios correspondentes dos
servidores municipais.

§ 6º O Conselheiro Tutelar que venha a ser nomeado
em cargo comissionado ficará afastado de sua função, com
prejuízo de sua remuneração como Conselheiro.

§  7º  O  Conselheiro  Tutelar  poderá  licenciar-se  da
função pelo prazo de até 03 (três) meses, com prejuízo da
remuneração, por motivos pessoais.

§ 8º Caberá à Secretaria Municipal de Administração
fazer a gestão de pessoal do Conselho Tutelar.

Art. 24. O período de férias anuais, em cada Conselho
Tutelar, será organizado de modo que o gozo de férias se
restrinja a um conselheiro por vez.

Parágrafo  único.  A  programação  de  férias  será
definida  pelos  Conselhos  Tutelares,  que  encaminharão  a
respectiva escala no prazo determinado pela Secretaria à
qual estiverem vinculados administrativamente, de forma a
garantir a programação dos pagamentos e chamamento do
suplente.

Art. 25. Os suplentes serão convocados nos casos de
renúncia ou perda de função do Conselheiro Tutelar titular
ou, ainda, na hipótese de ausência temporária superior a
30  (trinta)  dias,  seja  ela  decorrente  de  licenças,
afastamentos, férias ou da suspensão prevista no art. 31
desta Lei.

§  1º  Caberá  à  Secretaria  à  qual  estiver  vinculado
administrativamente  o  Conselho  Tutelar  a  nomeação do
suplente,  obedecendo  a  ordem  de  classificação  resultante
do Processo de Escolha.

§ 2º  O suplente que vier  a  substituir  o  ConselheiroE
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Tutelar  terá  os  mesmos  direitos  e  deveres  do  titular
enquanto permanecer no exercício do mandato.

§ 3º Findo o período de ausência temporária, o titular
será  imediatamente  reconduzido  às  suas  funções,
dispensando-se  o  suplente.

§  4º  Será  considerado  como  tendo  renunciado  ao
mandato  o  suplente  que,  convocado  para  assumir  a
titularidade como Conselheiro Tutelar, não tomar posse no
prazo de 05 (cinco) dias, exceto em caso de impossibilidade
devidamente justificada.

CAPÍTULO VIII
DO REGIME DISCIPLINAR APLICÁVEL AOS

CONSELHEIROS TUTELARES
Art. 26. As infrações disciplinares e suas respectivas

sanções  deverão  ser  processadas  e  apuradas  pela
Comissão  Municipal  de  Ética  e  Disciplina,  assegurado  o
direito ao contraditório e ampla defesa.

Art.  27.  Compete  à  Secretaria  à  qual  o  Conselho
Tutelar está vinculado administrativamente a aplicação de
sanções disciplinares aos seus membros, conforme decisão
da Comissão Municipal de Ética e Disciplina.

Seção I
Das Infrações Disciplinares e Sanções

Art. 28. São aplicáveis aos Conselheiros Tutelares as
seguintes penalidades:

I. advertência;
II. suspensão do exercício do mandato;
III. destituição do mandato.
§ 1º A advertência é a sanção por meio da qual se

reprova por escrito a conduta do Conselheiro Tutelar.
§ 2º A suspensão implica no afastamento compulsório

do exercício da função pelo período de até 15 (quinze) dias
para  infrações  médias,  e  de  até  30  (trinta)  dias  para
infrações graves, com perda da remuneração relativa aos
dias de afastamento, sendo esse período ampliado no caso
de reincidência.

§  3º  A  destituição  do  mandato  é  a  sanção  pelas
infrações disciplinares gravíssimas, podendo ser combinada
com  o  impedimento  de  nova  investidura  em  cargo  ou
função pública.

Art.  29.  São  infrações  leves,  sujeitas  à  pena  de
advertência:

I.  ausentar-se  com frequência  da  sede  do  Conselho
Tutelar durante o expediente, salvo quando devidamente
comunicado o motivo e com a concordância do Colegiado;

II.  deixar  de  comparecer,  de  forma  injustificada,  em
horário de expediente do Conselho Tutelar ou em atividade
definida como obrigatória para os Conselheiros Tutelares;

III.  ausentar-se  de  formação  ou  qualquer  outra
atividade  voltada  à  finalidade  de  capacitação  e  produção
de conhecimento;

IV.  deixar  de  comparecer  a  reunião  relacionada  à
atividade de Conselheiro Tutelar, sem justificativa razoável;

V.  deixar  de  colaborar  ou  dificultar  a  gestão
administrativa  e  de  pessoas  na  atividade  do  Conselho
Tutelar;

VI. deixar de instruir sistema de informação e coleta de
dados que auxilie a integração e produção de dados que
interessem  à  gestão  da  política  pública  de  criança  e
adolescente, asseguradas as condições de uso do sistema,
tais como infraestrutura adequada e treinamento.

Art.  30.  São  infrações  médias,  sujeitas  à  pena  de
suspensão de até 15 (quinze) dias:

I. cometer quaisquer das infrações leves descritas no
art. 29 por 3 (três) vezes;

II. retirar, sem prévia anuência do Colegiado, materiais
ou equipamentos da sede do órgão;

III.  destruir  ou  danificar  informações,  documentos  ou
sistema  eletrônico  de  armazenamento  de  informações;

IV.  dificultar  o  regular  andamento e  funcionamento do
Conselho Tutelar;

V. destruir ou danificar propositadamente bem público;
VI. utilizar a estrutura do Conselho Tutelar em serviços

ou atividades particulares;
VII.  praticar  comércio,  ou  qualquer  outra  atividade

econômica, nas dependências do Conselho Tutelar.
Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha

sido  anteriormente  suspenso,  a  segunda  suspensão
equivalerá  ao  dobro  do  per íodo  de  suspensão
anteriormente  aplicado.

Art.  31.  São  infrações  graves,  sujeitas  à  pena  de
suspensão de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias:

I. cometer quaisquer das infrações médias descritas no
art. 30 pela terceira vez;

II.  delegar  a  terceiros  o  desempenho  de  função
privativa de Conselheiro;

III.  recusar-se  a  prestar  atendimento  ou  omitir-se
quanto ao exercício de suas funções durante o expediente
regular ou no plantão;

IV. usar o cargo em benefício próprio ou de terceiros;
V. subtrair ou incorporar bens do Conselho Tutelar;
VI. atender casos em que tenha interesse ou vínculos

com a criança, o adolescente, seus familiares, responsáveis
ou quaisquer outros implicados;

VII.  exercer atividade incompatível  com a função ou
com o horário de trabalho.

Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha
sido  anteriormente  suspenso,  a  segunda  suspensão
equivalerá  ao  dobro  do  período  anteriormente  aplicado.

Art. 32. São infrações gravíssimas, sujeitas à pena de
destituição do mandato:

I. cometer quaisquer das infrações graves descritas no
art. 31 pela terceira vez;

II. praticar ato definido em lei como crime;
III. usar conhecimentos ou informações adquiridos no

exercício  de  suas  atribuições  para  violar  ou  tornar
vulnerável a segurança de sistemas de informática, bancos
de dados, sites ou qualquer outra rotina ou equipamento da
administração  pública  destinado  ao  uso  e  acesso  do
Conselho Tutelar;

IV. repassar dados cadastrais e informações dos casos
que lhe sejam submetidos para terceiros sem autorização
prevista em lei ou decorrente de ordem judicial;

V. descumprir normas de saúde e cuidado sanitárias,
deixando de prevenir  ou colaborando para a difusão de
perigo à saúde individual ou coletiva;

VI. romper sigilo em relação aos casos analisados pelo
Conselho Tutelar;

VII.  exigir,  solicitar,  receber ou aceitar,  em razão do
exercício  da  função,  propina,  gratificação,  comissão  ou
presente,  bem  como  auferir  vantagem  indevida  de
qualquer espécie e sob qualquer pretexto;E
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VIII.  exceder-se no exercício do mandato de modo a
exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe
foi conferida;

IX.  acessar,  armazenar  ou  transferir,  inclusive  com
recursos eletrônicos postos à sua disposição, informações
de  conteúdo  pornográfico  ou  erótico,  de  violência,  de
intolerância  ou  de  discriminação  em  qualquer  de  suas
formas,  exceto  nos  casos  em  que  isso  se  configure
relevante  para  atuação  do  Conselho;

X. discriminar, ofender ou exercer qualquer conduta de
desrespeito  e  intolerância  com  qualquer  pessoa,  no
exercício  da  função,  em razão  de  local  de  nascimento,
nacionalidade,  idade,  etnia,  raça,  cor,  sexo,  orientação
sexual, identidade de gênero, estado civil, trabalho rural ou
urbano,  religião,  convicções  políticas  ou  filosóficas,
deficiência  física,  imunológica,  sensorial,  mental  ou
intelectual, por ter cumprido pena ou por qualquer outra
particularidade ou condição;

XI. utilizar-se do mandato de Conselheiro Tutelar ou da
estrutura do Conselho para o exercício de propaganda ou
atividade político-partidária ou religiosa;

XII. utilizar-se da função para coagir ou aliciar pessoas
no  sentido  de  filiarem-se  a  instituição  religiosa,  partido
político  ou  qualquer  espécie  de  agremiação.

Art.  33.  Será  destituído  do  mandato,  de  ofício,  o
Conselheiro Tutelar que:

I. transferir sua residência para fora do Município;
II.  se  ausentar  injustificadamente  por  30  (trinta)  dias

consecutivos ou alternados no decorrer de 01 (um) ano; ou
III. sofrer condenação judicial por crime, contravenção

penal ou ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha

encerrado seu mandato quando da aplicação da sanção
prevista no caput deste artigo, terá suspenso o direito de
participar  do  Processo  de  Escolha  dos  membros  do
Conselho Tutelar pelo prazo de 04 (quatro) anos.

Art.  34.  Na  hipótese  de  cometimento  de  várias
infrações, as sanções serão cominadas cumulativamente.

Art.  35.  A  destituição  do  mandato  implicará  a
suspensão do direito de participar do Processo de Escolha
do Conselho Tutelar pelos seguintes períodos:

I.  por  02 (dois)  pleitos subsequentes,  para os casos
previstos no art. 32 e no art. 33, inciso II;

II. no pleito subsequente, para o caso previsto no art.
33, inciso I.

Art. 36.  O Conselheiro Tutelar poderá ser suspenso
preventivamente  por  até  60  (sessenta)  dias,  para  se
assegurar a averiguação de infração grave ou gravíssima a
ele  imputada  ou  para  inibir  a  reiteração  da  prática
infracional.

§ 1º A suspensão preventiva poderá ser aplicada por
deliberação da Comissão Municipal de Ética e Disciplina.

§ 2º  A suspensão preventiva poderá ser  prorrogada
uma vez por igual período, mediante justificativa.

§ 3º  Durante o período de suspensão preventiva,  o
Conselheiro Tutelar não perderá sua remuneração.

Art.  37.  Na  aplicação  das  sanções  disciplinares
deverão ser considerados os seguintes aspectos:

I. a gravidade da infração cometida;
II. os danos causados à sociedade;
III. a intenção do Conselheiro Tutelar;

IV. o histórico de condutas no exercício da função de
Conselheiro Tutelar.

Art. 38. O Ministério Público será comunicado sobre a
instauração de procedimento administrativo disciplinar em
face de Conselheiro Tutelar.

CAPÍTULO IX
DO PROCESSO DE ESCOLHA

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES
Art.  39.  A  composição  do  Conselho  Tutelar  no

Município  de  Pederneiras/SP  será  definida  por  meio  de
Processo  de  Escolha  dos  Conselheiros  Tutelares  por
sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo
e  sec re to  dos  e le i t o res  do  mun ic íp io ,  sob  a
responsabilidade  financeira,  administrativa  e  jurídica  da
Secretaria  à  qual  o  Conselho  estiver  vinculado
administrativamente  e  a  fiscalização  do  Ministério  Público,
tendo como referência, no que couber, as disposições da
Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e suas
alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta
Lei.

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, observar as
seguintes diretrizes:

I.  processo de escolha realizado em data unificada em
todo  território  nacional,  a  cada  04  (quatro)  anos,  no
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente
ao da eleição presidencial; e

II.  candidatura  individual,  não  sendo  admitida  a
composição de chapas;

Art. 40. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente terá como atribuições:

I.  conferir ampla publicidade ao processo de escolha
dos membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação
de  Edital  de  Convocação  do  pleito  no  diário  oficial  do
Município,  ou  meio  equivalente,  afixação  em  locais  de
amplo  acesso  ao  público,  chamadas  na  rádio,  jornais,
publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;

II. convocar servidores públicos municipais para auxiliar
no processo de escolha, em analogia ao artigo 98 da Lei nº
9.504/1997 e definir os locais de votação;

III.  convocação  da  Comissão  Eleitoral  por  resolução
própria, com a antecedência mínima de 06 (seis) meses da
data estabelecida para a votação;

IV.  aprovação,  em  plenária  específica,  do  Edital  que
regulamenta  o  Processo  de  Escolha  dos  Membros  do
Conselho  Tutelar,  até  90  (noventa)  dias  antes  da  data
estabelecida para a votação;

V. divulgação do Edital de Convocação do Processo de
Escolha  Unificado  e  atos  relacionados,  estabelecidos  pela
Comissão Eleitoral e previstos nesta Lei;

VI. organização do Processo de Escolha, com o apoio do
Poder Executivo; e

VII.  supervisão  do  processo  de  avaliação  dos  pré-
candidatos ao Conselho Tutelar.

§ 1º O Poder Executivo poderá celebrar acordo com a
Justiça  Eleitoral  para  utilização  de  urnas  eletrônicas,
obtenção  de  listagem  dos  eleitores  e  apoio  técnico
necessário,  sendo  que,  em  caso  de  impossibilidade  de
obtenção de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal deve
obter  junto  à  Justiça  Eleitoral  o  empréstimo  de  urnas
comuns a fim de que a votação seja feita manualmente.E
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§ 2º  A Secretaria à qual  o Conselho Tutelar  estiver
vinculado  administrativamente  poderá  celebrar  contrato,
convênio ou termo de parceria para realização do processo
de avaliação.

§ 3º A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia
10 de janeiro do ano subsequente ao Processo de Escolha,
competindo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente diplomar e dar posse aos membros do
Conselho.

§ 4º A divulgação do processo de escolha deverá ser
acompanhada  de  informações  sobre  as  atribuições  do
Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de
todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores,
servindo de instrumento de mobilização popular em torno
da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art.
88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990.

§ 5º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  garantir  que  o  processo  de
escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso,
observando  os  requisitos  essenciais  de  acessibilidade,
preferencialmente  nos  locais  onde  já  se  realizam  as
eleições regulares da Justiça Eleitoral.

Art. 41. Poderão participar como eleitores do Processo
de Escolha dos Conselheiros Tutelares todos os cidadãos
residentes no Município de Pederneiras em pleno gozo de
seus direitos políticos.

Parágrafo  único.  Cada  eleitor  poderá  votar,  uma
única vez, de 01 (um) até 05 (cinco) candidatos para o
Conselho Tutelar.

Art.  42.  Os  membros  do  Conselho  Tutelar  serão
escolhidos  por  meio  de  candidaturas  individuais  de
cidadãos  em  pleno  gozo  de  seus  direitos  políticos,
residentes no Município de Pederneiras, que preencham os
seguintes requisitos:

I.  ter  reconhecida  idoneidade  moral,  e  não  possuir
antecedentes  criminais,  com comprovação  por  certidões
dos distribuidores cíveis e criminais;

II.  ter  idade  superior  a  21  (vinte  e  um)  anos,  no
momento da posse;

III. ter ensino médio completo;
IV.  não  ter  sido,  por  qualquer  motivo,  parte  em

processo  administrativo  disciplinar,  do  qual  tenha  sido
condenado e exonerado de cargo ou de função pública;

V. não pertencer, de qualquer modo, aos quadros de
servidores ativos da Segurança Pública, Civil ou Militar;

VI.  possuir  experiência  na  promoção,  proteção  ou
defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único. No caso do disposto no inciso VI, o
requisito  exigido  poderá  ser  suprido  por  pessoas  que
estejam cursando Instituição de nível superior, cujos cursos
estejam de alguma forma relacionados à área de defesa ou
atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

Art.  43.  Serão  eleitos  como titulares  os  05  (cinco)
candidatos  mais  votados,  que  serão  diplomados
Conselheiros Tutelares para um mandato de 04 (quatro)
anos.

§ 1º Os demais candidatos que receberem votos serão
considerados membros suplentes do Conselho Tutelar, pela
ordem de votação.

§ 2º  O processo de escolha para o Conselho Tutelar
ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes

devidamente habilitados para o pleito.
§ 3º Caso o número de pretendentes habilitados seja

inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do
processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas
candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos
conselheiros ao término do mandato em curso.

§  4º  Em  qualquer  caso,  o  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  deverá  envidar
esforços para que o número de candidatos seja o maior
possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos
eleitores e obter um número maior de suplentes.

§ 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  poderá  realizar  Processo  de  Escolha
Suplementar  de  forma  simplificada  para  o  preenchimento
da vaga de Conselheiro  Tutelar  se,  durante o  mandato,
houver  a  vacância  e  não  existirem  mais  pretendentes
habilitados para preenchimento das vagas.

§  6º  O  Processo  de  Escolha  Suplementar  na  forma
simplificada  será  realizado  somente  quando  faltarem
menos de 12 (doze) meses para o término do mandato do
Conselho Tutelar, e se dará mediante a análise de Currículo
e Votação direta pelos membros do Conselho Municipal dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  sempre  com  a
supervisão  do  Ministério  Público,  sempre  precedido  de
ampla  divulgação  e  Edital  de  chamamento  dos
interessados.

§  7º  Em havendo mais  de um Conselho Tutelar  no
município,  a  votação  se  dará,  preferencialmente,
respeitando a correspondência entre o domicílio eleitoral do
eleitor e a região de atendimento do Conselho Tutelar.

§ 8º  Na hipótese do parágrafo anterior,  o candidato
deve  comprovar  residência  fixa  na  região  de  atendimento
do Conselho Tutelar a que pretende concorrer.

Art. 44. A Comissão Eleitoral que conduzirá o Processo
de Escolha será composta por 07 (sete) membros, com a
seguinte composição:

I.  04  (quatro)  representantes  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,
respeitando-se a paridade entre sociedade civil e governo;

II.  02  (dois)  representantes  da  Secretaria  à  qual  os
Conse lhos  Tu te la res  es t i ve rem  v incu lados
administrat ivamente;

III.  01  (um)  representante  da  Câmara  Municipal  de
Pederneiras indicado pela Mesa Diretora;

§  1º  A  Comissão  Eleitoral  será  mantida  até  a
diplomação dos candidatos eleitos e, havendo demandas
decorrentes do Processo de Escolha após esse período, as
atribuições  previstas  para  a  Comissão  Eleitoral  serão
exercidas pela Mesa Diretora do Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

§ 2º Compete à Comissão Eleitoral:
I.  elaborar  o  Edital  do  Processo  de  Escolha  Unificado,

que  deverá  ser  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA em plenária
específica;

II.  receber  e  analisar  os  pedidos  de  inscrições  e
credenciar os candidatos;

III. aprovar o material necessário às eleições;
IV. apreciar e julgar os recursos de indeferimentos e

impugnações;E
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V. acompanhar o Processo de Escolha em todas as suas
etapas; e

VI. homologar e proclamar o resultado do Processo de
Escolha.

Art. 45. São impedidos de servir no mesmo Conselho
Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Parágrafo único.  O impedimento de que trata este
artigo se estende em relação à autoridade judiciária e ao
representante do Ministério Público com atuação na Justiça
da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca de
Pederneiras,  bem  como,  aos  membros  do  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –
CMDCA, da Comissão Eleitoral.

Art. 46. O Ministério Público deverá ser formalmente
comunicado  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente – CMDCA a respeito do Processo
de Escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, a fim de
viabilizar sua fiscalização.

Art.  47.  Os  casos  omissos  serão  apreciados  e
decididos pela Comissão Eleitoral com base na legislação
vigente.

Art.  48.  É  condição  indispensável  ao  exercício  das
atribuições  dos  Conselheiros  Tutelares  participar  do
Processo de Formação Básica e dos Processos de Formação
Continuada, nos termos de resolução do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Seção I
Da Propaganda dos Candidatos

Art.  49.  A  relação  de  condutas  ilícitas  e  vedadas
seguirá o disposto no § 7º, deste artigo, com a aplicação de
sanções  de  modo  a  evitar  o  abuso  do  poder  político,
econômico,  religioso,  institucional  e  dos  meios  de
comunicação,  dentre  outros.

§ 1º  Toda propaganda eleitoral  será realizada pelos
candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos
praticados por seus apoiadores.

§  2º  A  propaganda  eleitoral  poderá  ser  feita  com
santinhos  constando  apenas  número,  nome  e  foto  do
candidato e curriculum vitae.

§  3º  A  campanha  deverá  ser  realizada  de  forma
individual  por  cada  candidato,  sem  possibilidade  de
constituição de chapas.

§  4º  Os  candidatos  poderão  promover  as  suas
candidaturas por meio de divulgação na internet desde que
não  causem  dano  ou  perturbem  a  ordem  pública  ou
particular.

§  5º  A  veiculação  de  propaganda  eleitoral  pelos
candidatos somente é permitida após a publicação, pelo
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  da  relação  final  e  oficial  dos  candidatos
considerados  habilitados.

§  6º  É  permitida  a  participação  em  debates  e
entrevistas, desde que se garanta igualdade de condições a
todos os candidatos.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à
campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997
e alterações  posteriores,  observadas  ainda  as  seguintes
vedações,  que  poderão  ser  consideradas  aptas  a  gerar
inidoneidade moral do candidato:

I. abuso do poder econômico na propaganda feita por
meio  dos  veículos  de comunicação social,  com previsão
legal  no  art.  14,  §  9º,  da  Constituição  Federal;  na  Lei
Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

II. doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive
brindes de pequeno valor;

III. propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas,
cartazes ou inscrições em qualquer local público;

IV. participação de candidatos, nos 03 (três) meses que
precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;

V. abuso do poder político-partidário assim entendido
como  a  utilização  da  estrutura  e  financiamento  das
candidaturas  pelos  partidos  políticos  no  processo  de
escolha;

VI. abuso do poder religioso, assim entendido como o
financiamento  das  candidaturas  pelas  entidades  religiosas
no processo de escolha e veiculação de propaganda em
templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº
9.504/1997 e alterações posteriores;

VII.  favorecimento  de  candidatos  por  qualquer
autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de
espaços,  equipamentos  e  serviços  da  Administração
Pública;

VIII. distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de
divulgação em vestuário;

IX.  propaganda  que  implique  grave  perturbação  à
ordem,  aliciamento  de  eleitores  por  meios  insidiosos  e
propaganda enganosa:

a)  considera-se  grave  perturbação  à  ordem,
propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o
sossego público ou que prejudique a higiene e a estética
urbanas;

b)  considera-se  aliciamento  de  eleitores  por  meios
insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao
eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive brindes de pequeno valor;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de
resolver eventuais demandas que não são da atribuição do
Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população
que,  sabidamente,  não  poderão  ser  equacionadas  pelo
Conselho Tutelar,  bem como qualquer  outra  que induza
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com
isso, vantagem à determinada candidatura.

X. propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors,
carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e
banners  com fotos  ou outras  formas de propaganda de
massa;

XI.  abuso  de  propaganda  na  internet  e  em  redes
sociais.

§ 8º A livre manifestação do pensamento do candidato
e/ou  do  eleitor  identificado  ou  identificável  na  internet  é
passível  de limitação quando ocorrer ofensa à honra de
terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.

§  9º  A  propaganda eleitoral  na  internet  poderá  ser
realizada nas seguintes formas:

I.  em  página  eletrônica  do  candidato  ou  em  perfil  em
rede  social,  com  endereço  eletrônico  comunicado  à
Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente,
em provedor de serviço de internet estabelecido no País;E
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II. por meio de mensagem eletrônica para endereços
cadastrados  gratuitamente  pelo  candidato,  vedada
realização  de  disparo  em  massa;

III.  por  meio  de  blogs,  redes  sociais,  sítios  de
mensagens  instantâneas  e  aplicações  de  internet
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por
candidatos  ou  qualquer  pessoa  natural,  desde  que  não
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de
conteúdo.

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I. Utilização de espaço na mídia;
II. Transporte aos eleitores;
III.  Uso  de  alto-falantes  e  amplificadores  de  som  ou

promoção  de  comício  ou  carreata;
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a

prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes
a influir na vontade do eleitor;

V.  Qualquer  tipo  de  propaganda  eleitoral,  inclusive
"boca de urna".

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação
individual  e  silenciosa  da  preferência  do  eleitor  por
candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras,
broches, dísticos e adesivos.

§ 12. Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir
sobre  as  denúncias  referentes  à  propaganda  eleitoral  e
demais  irregularidades,  podendo,  inclusive,  determinar  a
retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do
material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla
defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.

§  13.  Os  recursos  interpostos  contra  decisões  da
Comissão  Eleitoral  serão  analisados  e  julgados  pelo
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

Seção II
Da Escolha

Art. 50. O modelo da cédula, será elaborado da forma
mais  simplificada  possível,  conterá  os  nomes  de  todos  os
candidatos na ordem alfabética ou em ordem decrescente
de sorteio, sendo este realizado em reunião da Comissão
Eleitoral,  com a  presença  dos  candidatos  que  quiserem
comparecer,  e  perante  o  representante  do  Ministério
Público,  que será  previamente  notificado pessoalmente  de
tal data.

§ 1º A cédula para a escolha dos conselheiros tutelares
será rubricada pelos membros das mesas receptoras de
votos antes de sua efetiva utilização pelo cidadão.

§ 2º Os cidadãos poderão votar em até cinco nomes,
constantes  da  cédula,  sendo  nulas  as  cédulas  que
contiverem  mais  de  cinco  nomes  assinalados  ou  que
tenham  qualquer  tipo  de  inscrição  que  possa  identificar  o
votante.

Art. 51. A Comissão Eleitoral encarregada de realizar o
processo de escolha deverá analisar os pedidos de registro
de  candidatura  e  dar  ampla  publicidade  à  relação  dos
pretendentes  inscritos,  facultando  a  qualquer  cidadão
impugnar,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  contados  da
publicação,  candidatos  que  não  atendam  os  requisitos
exigidos, indicando os elementos probatórios.

Parágrafo  único.  Diante  da  impugnação  de
candidatos  ao  Conselho  Tutelar  em  razão  do  não
preenchimento  dos  requisitos  legais  ou  da  prática  de

condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Eleitoral:
I.  notificar  os  candidatos,  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, concedendo-lhes prazo de 48 (quarenta e
oito)  horas  para  apresentação  de  defesa,  ouvindo  em
seguida o Ministério Público pelo mesmo prazo; e

II. realizar reunião para decidir acerca da impugnação
da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas
eventualmente  arroladas,  determinar  a  juntada  de
documentos  e  a  realização  de  outras  diligências.

III.  finalizadas  tais  providências,  a  Comissão  Eleitoral
decidirá em quarenta e oito horas, por maioria simples, a
impugnação, declarando válido ou invalidando a respectiva
candidatura Impugnada.

Art.  52.  No  dia  designado  para  a  realização  da
escolha,  as  mesas  receptoras  de  votos,  cujo  número  e
localização será divulgado com antecedência de 30 (trinta)
dias antes da escolha, estarão abertas para votação em
horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral
para as eleições gerais.

Parágrafo único.  O número de seções e locais  de
votação  serão  decididos  pelo  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente e divulgado no prazo
do caput deste artigo.

Art. 53. Cada candidato poderá nomear um fiscal para
cada  seção,  comunicando  todos  os  nomes,  número  das
cédulas  de identidades e  as  respectivas seções até o  final
do  prazo  de propaganda prevista  nesta  Lei  à  Comissão
Eleitoral, o qual encaminhará para cada seção a relação de
fiscais aptos a permanecerem no local.

Art. 54. Terminada a votação, serão as urnas lacradas
na  presença  dos  candidatos  ou  respectivos  fiscais
presentes  e  o  lacre  rubricado  pelos  presentes.

Seção III
Da Apuração e Proclamação Dos Escolhidos

Art. 55. Encerrado o horário designado para a votação,
todas as urnas, devidamente lacradas e rubricadas, serão
levadas  pelos  mesários  para  o  local  designado  para
apuração,  onde  a  Comissão  Eleitoral,  coordenada  pelo
presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do  Adolescente,  sob  a  fiscalização  do  Ministério  Público,
iniciará  a  apuração  dos  votos.

Art. 56. Os candidatos ao Conselho Tutelar ou 01 (um)
fiscal  indicado  por  cada  candidato  poderão  acompanhar  a
apuração, obedecendo-se eventual rodízio no local, caso o
espaço não permita a permanência de todos no recinto.

Art. 57. Serão considerados escolhidos os 05 (cinco)
candidatos mais votados.

§ 1º Todos os demais candidatos que pelos números de
votos obtidos estiverem colocados de sexto até o último
lugar serão declarados suplentes do Conselho Tutelar.

§  2º  Havendo  empate  entre  os  candidatos,  será
considerado escolhido aquele que for mais idoso.

Art. 58. Terminada a apuração de todas as urnas, a
Comissão Eleitoral proclamará os escolhidos.

§ 1º O resultado do processo de escolha dos membros
do Conselho  Tutelar  deverá  ser  publicado no  Diário  Oficial
do Município e afixado no mural e sítio eletrônico oficial do
Município e CMDCA, se houver.

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia
10  de  janeiro  do  ano  subsequente  à  deflagração  do
processo de escolha ou, em casos excepcionais, em até 30E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 2
8/

03
/2

02
3 

às
 1

7:
01

:3
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f8

7-
56

ff-
cd

83
-4

ec
6



Terça-feira, 28 de março de 2023 | Ano VI | Edição nº 1261 | Página 16 de 63

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

dias da homologação do processo de escolha.
Art. 59. Após a escolha, apurado o resultado, havendo

a proclamação e homologação dos escolhidos, o Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente
promoverá curso de capacitação para os escolhidos com a
participação  dos  suplentes,  com  o  apoio  de  outras
entidades, visando instruir os novos membros do Conselho
Tutelar sobre suas atribuições previstas na Lei Federal nº
8.069, de 13 de julho de 1990.

Art.  60.  Ocorrendo  vacância  ou  afastamento  de
quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar,  o
Poder  Executivo  Municipal  convocará  imediatamente  o
suplente para o preenchimento da vaga.

§  1º  Os  Conselheiros  Tutelares  suplentes  serão
convocados  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação
publicada e receberão remuneração proporcional aos dias
que atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos
t i tu lares  quando  em  gozo  de  l icenças  e  fér ias
regulamentares.

§  2º  Havendo dois  ou menos suplentes  disponíveis,
caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  iniciar  imediatamente  processo  de  escolha
suplementar.

§ 3º  Caso haja necessidade de processo de escolha
suplementar nos dois últimos anos de mandato, poderá o
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  realizá-lo  de  forma  indireta,  tendo  os
Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a
redução  de  prazos  e  observadas  as  demais  disposições
referentes ao processo de escolha.

§ 4º  A homologação da candidatura de membros do
Conselho  Tutelar  a  cargos  eletivos  deverá  implicar  em
afastamento temporário do mandato, por incompatibilidade
com o exercício  da  função,  podendo retornar  ao  cargo,
desde que não assuma o cargo eletivo a que concorreu.

Art. 61. A vacância da função de membro do Conselho
Tutelar decorrerá de:

I. renúncia;
II.  posse  e  exercício  em  outro  cargo,  emprego  ou

função  pública  ou  privada  incompatível  com  a  função
pública desempenhada;

III.  aplicação de sanção administrativa de destituição
da função;

IV. falecimento; ou
V. condenação em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou em
ação cível com reconhecimento judicial de inidoneidade ou,
ainda, por ato de improbidade administrativa.

Parágrafo  único.  A  candidatura  a  cargo  eletivo
diverso  não  implica  renúncia  ao  cargo  de  membro  do
Conselho  Tutelar,  mas apenas  o  afastamento  durante  o
período  previsto  pela  legislação  eleitoral,  assegurada  a
percepção de remuneração e a convocação do respectivo
suplente.

CAPÍTULO X
DA PERDA DO MANDATO

Art. 62. Fica criada a Comissão Municipal de Ética e
Disciplina que será responsável pela apuração da prática de
atos  considerados  ilícitos  ou  descumprimento  de
atribuições  pelos  membros  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar,

no exercício de suas funções.
Art. 63.  A Comissão Municipal  de Ética e Disciplina

será integrada paritariamente por membros dos órgãos e
entidades  abaixo  arroladas,  que  serão  nomeados  por
Decreto Municipal, a saber:

I.  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente;

II. Conselho Tutelar;
III. Ordem dos Advogados do Brasil;
IV. Conselho Municipal de Educação;
V. Poder Executivo.
Parágrafo único. Cada membro da Comissão terá um

suplente, indicado pelo respectivo órgão ou entidade, que
substituirá aquele em seus impedimentos.

Art. 64.  Quando da instauração de sindicância pela
Comissão  Municipal  de  Ética  e  Disciplina,  poderá  ser
determinado  o  afastamento  do  Conselheiro  Tutelar
indiciado, ou remunerado no caso de Conselheiro Tutelar,
até  o  desfecho  das  investigações,  a  fim  de  que  sejam
assegurados  o  sigilo  e  a  imparcialidade  do  processo
Investigatório.

Parágrafo  único.  A  sindicância  será  instaurada  de
ofício por qualquer Conselheiro, ou por representação de
qualquer pessoa, nos casos dos atos ilícitos ou irregulares
constantes desta Lei.

Art. 65. As conclusões da Comissão Municipal de Ética
e Disciplina, após a devida sindicância, com o amplo direito
de  defesa  ao  sindicado,  serão  remetidas  ao  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que, em
plenário, decidirá sobre a necessidade ou não de se aplicar
eventual penalidade, nos termos da Lei.

Art.  66.  Havendo  penalidade  a  ser  aplicada,  esta
deverá ser convertida em ato administrativo pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, cabendo ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente expedir resolução
declarando vago o cargo, quando for o caso, situação em
que o Prefeito Municipal dará posse ao primeiro suplente.

Art.  67.  As  providências  constantes  dos  artigos
anteriores não vedam a apuração dos fatos pelo Ministério
Público que,  caso entenda cabível,  proporá a pertinente
ação civil pública para a perda do mandato do Conselheiro
Tutelar  perante  o  Juízo  da  Infância  e  Juventude  ou
quaisquer outras medidas judiciais equivalentes.

CAPÍTULO XI
DA AUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA

ARTICULAÇÃO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS NA
GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
Art. 68. A autonomia do Conselho Tutelar para tomar

providências e aplicar medidas de proteção à criança e ao
adolescente, será efetivada em nome da sociedade para
que cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e
adolescente.

Art. 69. O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente
as  atribuições  previstas  na  Lei  nº  8.069,  de  1990,  não
podendo ser criadas novas atribuições por ato de quaisquer
outras autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público,
do Poder Legislativo ou do Poder Executivo Municipal.

Art.  70.  A  atuação  do  Conselho  Tutelar  deve  ser
voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos,
com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizarE
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o  atendimento  das  crianças  e  dos  adolescentes,
ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990.

Parágrafo único. O caráter resolutivo da intervenção
do Conselho Tutelar não impede que o Poder Judiciário seja
informado das providências tomadas ou acionado, sempre
que necessário.

Art. 71. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar
proferidas no âmbito de suas atribuições e obedecidas as
formalidades  legais,  têm eficácia  plena  e  são  passíveis  de
execução imediata.

§  1º  Cabe  ao  destinatário  da  decisão,  em caso  de
discordância, ou a qualquer interessado requerer ao Poder
Judiciário sua revisão, na forma prevista pelo art. 137, da
Lei nº 8.069/1990.

§  2º  Enquanto  não  suspensa  ou  revista  pelo  Poder
Judiciário, a decisão proferida pelo Conselho Tutelar deve
ser  imediata  e  integralmente  cumprida  pelo  seu
destinatário, sob pena da prática do crime previsto no art.
236 e da prática da infração administrativa prevista no art.
249, ambos da Lei nº 8.069/1990.

Art. 72. É vedado o exercício das atribuições inerentes
ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas ao órgão ou que
não tenham sido escolhidas pela comunidade no processo
democrático, sendo nulos os atos por elas praticados.

Art. 73. O Conselho Tutelar articulará ações para o
estrito cumprimento de suas atribuições de modo a agilizar
o  atendimento  junto  aos  órgãos  governamentais  e  não
governamentais encarregados da execução das políticas de
atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas
famílias.

§1º Articulação similar será também efetuada junto às
Polícias  Civil  e  Militar,  Ministério  Público,  Judiciário  e
Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente, de modo
que  seu  acionamento  seja  efetuado  com o  máximo  de
urgência, sempre que necessário.

§  2º  Caberá  ao  Conselho  Tutelar,  obrigatoriamente,
promover, em reuniões periódicas com a rede de proteção,
espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a
elaboração  de  planos  de  atuação  conjunta  focados  nas
famílias  em situação  de  violência,  com participação  de
profissionais de saúde, de assistência social de educação e
de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da
criança e adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII,
XIII e XIV da Lei nº 8.069/1990.

Art. 74. No exercício de suas atribuições, o Conselho
Tutelar não se subordina ao Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, com o qual deve manter uma
relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas
duas instâncias de promoção, proteção, defesa e garantia
dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§ 1º Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho
Tutelar,  deverá  o  órgão  noticiar  às  autoridades
responsáveis para apuração da conduta do agente violador
para conhecimento e adoção das medidas cabíveis.

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  também  será  comunicado  na  hipótese  de
atentado  à  autonomia  do  Conselho  Tutelar,  para
acompanhar  a  apuração  dos  fatos.

Art. 75. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar
não  isenta  seu  membro  de  responder  pelas  obrigações

funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está
vinculado, conforme previsão legal.

CAPÍTULO XII
DOS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS

NO ATENDIMENTO PELO CONSELHO TUTELAR
Art. 76. No exercício de suas atribuições, o Conselho

Tutelar deverá observar as normas e princípios contidos na
Constituição, na Lei nº 8.069, de 1990, na Convenção das
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada
pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, bem
como nas Resoluções do CONANDA, especialmente:

I. condição da criança e do adolescente como sujeitos
de direitos;

II. proteção integral e prioritária dos direitos da criança
e do adolescente;

III.  responsabilidade  da  família,  da  comunidade  da
sociedade  em  geral,  e  do  Poder  Público  pela  plena
efetivação  dos  direitos  assegurados  a  crianças  e
adolescentes;

IV.  municipalização  da  política  de  atendimento  a
crianças e adolescentes;

V. respeito à intimidade, à imagem da criança e do
adolescente;

VI. intervenção precoce, logo que a situação de perigo
seja conhecida;

VII. intervenção mínima das autoridades e instituições
na  promoção  e  proteção  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente;

VIII.  proporcionalidade  e  atualidade  da  intervenção
tutelar;

IX. intervenção tutelar que incentive a responsabilidade
parental com a criança e ao adolescente;

X.  prevalência  das  medidas  que  mantenham  ou
reintegrem  a  criança  e  ao  adolescente  na  sua  família
natural ou extensa ou, se isto não for possível, em família
substituta;

XI.  obrigatoriedade  da  informação  à  criança  e  ao
adolescente,  respeitada  sua  idade  e  capacidade  de
compreensão, assim como aos seus pais ou responsável,
acerca dos seus direitos, dos motivos que determinaram a
intervenção e da forma como se processa; e

XII.  oitiva obrigatória e participação da criança e ao
adolescente,  em  separado  ou  na  companhia  dos  pais,
responsável ou de pessoa por si indicada, nos atos e na
definição  da  medida  de  promoção  dos  direitos  e  de
proteção,  de  modo  que  sua  opinião  seja  devidamente
considerada pelo Conselho Tutelar.

Art.  77.  No  caso  de  atendimento  de  crianças  e
adolescentes de comunidades remanescentes de quilombo
e  outras  comunidades  tradicionais,  o  Conselho  Tutelar
deverá:

I. submeter o caso à análise de organizações sociais
reconhecidas  por  essas  comunidades,  bem  como  os
representantes de órgãos públicos especializados, quando
couber; e

II. considerar e respeitar, na aplicação das medidas de
proteção, a identidade sociocultural, costumes, tradições e
lideranças,  bem como suas  instituições,  desde  que  não
sejam  incompatíveis  com  os  direitos  fundamentais
reconhecidos  pela  Constituição  e  pela  Lei  nº  8.069,  de
1990.E
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Art. 78. No exercício da atribuição prevista no art. 95
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, constatando a
existência  de  irregularidade  na  entidade  fiscalizada  ou  no
programa de atendimento executado, o Conselho Tutelar
comunicará o fato ao Conselho Municipal  de Direitos da
Criança e do Adolescente e ao Ministério Público, na forma
do art. 191 da mesma lei.

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto no
caput  deste  artigo  o  Conselho  Tutelar  deve  apresentar
plano  de  fiscalização,  promover  visitas,  com periodicidade
semestral mínima, às entidades de atendimento referidas
no artigo 90 da Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de 1990,
comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente além do registro no SIPIA.

Art.  79.  Para  o  exercício  de  suas  atribuições,  o
membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar
livremente:

I.  nas  salas  de  sessões  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

II. nas salas e dependências das delegacias e demais
órgãos de segurança pública;

III.  nas  entidades  de  atendimento  nas  quais  se
encontrem crianças e adolescentes; e

IV. em qualquer recinto público ou privado no qual se
encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia
constitucional de inviolabilidade de domicílio.

Parágrafo único. Sempre que necessário o integrante
do Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos órgãos
locais  de  segurança  pública,  observados  os  princípios
constitucionais  da  proteção  integral  e  da  prioridade
absoluta à criança e ao adolescente.

Art. 80. Em qualquer caso, deverá ser preservada a
identidade  da  criança  ou  adolescente  atendido  pelo
Conselho Tutelar.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar deverá abster de
pronunciar publicamente acerca dos casos atendidos pelo
órgão em qualquer meio de comunicação.

§ 2º O membro do Conselho Tutelar será responsável
pelo  uso  indevido  das  informações  e  documentos  que
requisitar.

§  3º  A  responsabilidade  pelo  uso  e  divulgação
indevidos  de  informações  referentes  ao  atendimento  de
crianças  e  adolescentes  se  estende  aos  funcionários  e
auxiliares à disposição do Conselho Tutelar.

Art.  81.  As  requisições  efetuadas  pelo  Conselho
Tutelar  às  autor idades,  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, dos
Poderes Legislativo e Executivo Municipal serão cumpridas
de forma gratuita e prioritária, respeitando-se os princípios
da razoabilidade e legalidade.

CAPÍTULO XIII
DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art.  82.  A função de  membro  do  Conselho  Tutelar

exige  dedicação  exclusiva,  vedado  o  exercício
concomitante  de  qualquer  outra  atividade  pública  ou
privada  que  seja  incompatível  com  a  função  pública
desempenhada.

§  1º  O membro do Conselho Tutelar  é  detentor  de
mandato  eletivo,  não  incluído  na  categoria  de  servidor
público  em  sentido  estrito,  não  gerando  vínculo

empregatício  com  o  Poder  Público  Municipal,  seja  de
natureza estatutária ou celetista.

§  2°  O  exercício  efetivo  da  função  de  membro  do
Conselho  Tutelar  constituirá  serviço  público  relevante  e
estabelecerá presunção de idoneidade moral.

CAPÍTULO XIV
OS DEVERES E VEDAÇÕES DOS

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art. 83. Sem prejuízo das demais disposições contidas

nesta Lei, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I. manter conduta pública e particular ilibada;
II. zelar pelo prestígio da instituição;
III.  indicar os fundamentos de seus pronunciamentos

administrativos,  submetendo  sua  manifestação  à
deliberação  do  colegiado;

IV.  obedecer  aos  prazos  regimentais  para  suas
manifestações e exercício das demais atribuições;

V.  comparecer  às  sessões deliberativas do Conselho
Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, conforme dispuser o Regimento Interno;

VI.  desempenhar suas funções com zelo,  presteza e
dedicação;

VII.  declarar-se  suspeitos  ou  impedidos,  nos  termos
desta Lei;

VIII. adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas
cabíveis  em  face  de  irregularidade  no  atendimento  a
crianças, adolescentes e famílias;

IX.  tratar  com  urbanidade  os  interessados,
testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar
e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos
da criança e de adolescente;

X. residir no Município;
XI. prestar as informações solicitadas pelas autoridades

públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou
seus procuradores legalmente constituídos;

XII. identificar-se em suas manifestações funcionais; e
XIII.  atender aos interessados,  a  qualquer momento,

nos casos urgentes.
Parágrafo único.  Em qualquer  caso,  a  atuação do

membro do Conselho Tutelar  será voltada à defesa dos
direitos  fundamentais  das  crianças  e  adolescentes,
cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas
necessárias à proteção integral que lhes é devida.

Art. 84. Sem prejuízo na demais disposições contidas
nesta Lei, é vedado aos membros do Conselho Tutelar:

I. receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto,
vantagem pessoal de qualquer natureza;

II.  exercer atividade no horário fixado nesta Lei para o
funcionamento do Conselho Tutelar;

III. utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de
propaganda e atividade político-partidária;

IV. ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o
expediente,  salvo  quando  em  dil igências  ou  por
necessidade  do  serviço;

V.  opor  resistência  injustificada  ao  andamento  do
serviço;

VI. delegar a pessoa que não seja membro do Conselho
Tutelar  o  desempenho  da  atribuição  que  seja  de  sua
responsabilidade;

VII. valer-se da função para lograr proveito pessoal ou
de outrem;E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 2
8/

03
/2

02
3 

às
 1

7:
01

:3
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f8

7-
56

ff-
cd

83
-4

ec
6



Terça-feira, 28 de março de 2023 | Ano VI | Edição nº 1261 | Página 19 de 63

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

VIII.  receber  comissões,  presentes  ou  vantagens  de
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

IX. proceder de forma desidiosa;
X.  exercer  quaisquer  at iv idades  que  sejam

incompatíveis com o exercício da função e com o horário de
trabalho;

XI. exceder no exercício da função, abusando de suas
atribuições  específicas,  nos  termos  previstos  na  Lei  nº
13.869  de  2019  e  legislação  vigente;  e

XII.  deixar  de  submeter  ao  Colegiado  as  decisões
individuais referentes a aplicação de medidas protetivas a
crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas nos
arts. 101 e 129 da Lei n°8.069, de 1990;

Art. 85. O membro do Conselho Tutelar será declarado
impedido de analisar o caso quando:

I. a situação atendida envolver cônjuge, companheiro,
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive;

II. for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos
interessados;

III.  algum dos interessados for credor ou devedor do
membro  do  Conselho  Tutelar ,  de  seu  cônjuge,
companheiro,  ainda  que  em  união  homoafetiva,  ou
parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau, inclusive;

IV. tiver interesse na solução do caso em favor de um
dos interessados.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá
declarar suspeição por motivo de foro íntimo.

§ 2º  O interessado poderá requerer  ao Colegiado o
afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere
impedido, nas hipóteses desse artigo.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente,  com apoio  do Conselho Estadual  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  e  do  CONANDA,
deverão estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar,
uma  política  de  qualificação  profissional  permanente  dos
seus  membros,  voltada  à  correta  identificação  e
atendimento  das  demandas  inerentes  ao  órgão.

§ 1° A política referida no caput compreende o estímulo
e o fornecimento dos meios necessários  para adequada
formação  e  atualização  funcional  dos  membros  dos
Conselhos e seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a
disponibilização  de  material  informativo,  realização  de
encontros com profissionais que atuam na área da infância
e  juventude e  patrocínio  de  cursos  e  palestras  sobre  o
tema.

§  2°  A  formação  de  Conselheiros  Tutelares  poderá
ainda  se  realizar  por  meio  dos  cursos  de  Atuação  dos
Conselhos  de  Direitos  e  Conselhos  Tutelares  e  sobre  o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, disponíveis na
Escola Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
ENDICA.

Art. 87. As deliberações do CONANDA, no seu âmbito
de competência para elaborar as normas gerais da política
nacional  de  atendimento  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente,  são  vinculantes  e  obrigatórias  para  a
Administração  Pública  Municipal,  respeitando-se  os
princípios  constitucionais  da  prevenção,  prioridade

absoluta,  razoabilidade  e  legalidade.
Parágrafo  único.  As  deliberações  e  resoluções  do

CONANDA serão aplicadas de forma a suprir a legislação
municipal quando esta for omissa.

Art. 88. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar,
deverá  promover  ampla  e  permanente  mobilização  da
sociedade acerca da importância e do papel do Conselho
Tutelar.

Art. 89. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente e o Conselho Tutelar, poderão se reunir,
para, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta
Lei, revisarem seus Regimentos Internos.

Art.  90.  Os  membros  do  Conselho  Municipal  de
Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar
poderão, durante o exercício de seu mandato, solicitar o
afastamento  temporário  e  não-remunerado,  para  fins
particulares,  pelo  prazo  máximo  de  três  meses,
improrrogáveis.

§  1º  Comunicado  o  Conselho  respectivo,  pelo  seu
membro,  do  pleito  de  licença  temporária,  aquele
providenciará,  imediatamente,  a  convocação do primeiro
suplente  para  assumir  as  funções  até  o  fim  da  licença
respectiva.

§ 2º Findo o prazo de licença temporária, não havendo
retorno  às  funções  originais,  o  membro  do  Conselho
respectivo perderá o mandato, com a manutenção no cargo
do suplente mencionado no parágrafo anterior.

Art.  91. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Lei nº 2.549, de 28 de fevereiro de 2007.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de março de 2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.260, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe  sobre  o  marco  temporal
para realização de procedimentos
licitatórios  ou  contratações
diretas,  fundamentados nas Leis
nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002,
elucidando  “a  expressão  legal
“optar por licitar ou contratar” a
que alude o disposto no art. 191
da  Lei  nº  14.133/2021,  para  fins
de definição do marco temporal a
ser utilizado como referência para
ultratividade  da  aplicação  do
regime  licitatório  anterior.

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de Pederneiras, do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1°  A  expressão  legal  “optar  por  licitar  ou

contratar” a que alude o disposto no art. 191 da Lei nº
14.133/2021,  para  fins  de  definição  do  marco  temporal  a
ser  utilizado  como  referência  para  ultratividade  daE
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aplicação  do  regime  licitatório  anterior,  deve  ser
compreendida como a manifestação realizada ainda na fase
preparatória ou de planejamento (fase interna), que opte
expressamente pela instrução do processo licitatório ou de
contratação direta sob o regime licitatório  anterior,  seja
memorando,  termo  de  referência  ou  autorização  da
autoridade superior.

Art. 2º Os processos licitatórios e os de contratação
direta,  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,
instaurados  até  o  dia  31  de  março  de  2023,  contendo
documentação datada que reporte a opção expressa nos
fundamentos das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520,
de 2002, serão por elas regidas, bem como os contratos
decorrentes  e  seus  aditamentos  durante  toda  a  sua
vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62
da Lei nº 8.666, de 1993.

§  1º  Os  processos  licitatórios  e  os  de  contratação
direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, de que
trata este artigo que não tiverem a publicação do aviso do
edital realizada até 31/12/2023 deverão ser cancelados.

§ 2º No caso de necessidade de republicação do edital,
será  considerada a  data  da  publicação da  sua  primeira
versão para fins de atendimento a este regulamento.

§ 3º Após realizada a opção de que trata este artigo e
ainda  durante  a  fase  preparatória,  é  possível  que  a
autoridade  competente,  justificadamente,  decida  pela
realização da licitação ou contratação com fundamento na
Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º  Os contratos decorrentes dos procedimentos
fundados  nas  Leis  nº 8.666/1993,  nº 10.520/2002 e
seus  aditamentos  ou  outro  instrumento  equivalente,
durante  toda  a  sua  vigência  seguirão  o  regime  dessas
legislações, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  Os processos de que tratam este
artigo,  que  não  forem  realizados  e,  conforme  o  caso,
publicados até 31 de dezembro de 2023,  deverão ser
cancelados.

Art. 4º A partir do dia 1º de abril de 2023, não será
possível  novas opções de processos fundamentados nas
Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002,

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de março de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA n.º 4.801 de 27 de março de 2023

(Que nomeia responsável pela
Secretaria Municipal de

Administração)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Administração  estará  afastado  de  suas  funções  em
decorrência de licença-prêmio no período de 27.03.2023 a
07.04.2023;

CONSIDERANDO AINDA que durante esse período a

referida  Secretaria  não  poderá  ficar  sem  um  responsável,
devendo ser nomeado precariamente um substituto nesse
lapso temporal, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º.  Fica designada a servidora municipal Sra

Silmara  Aparecida  Capobianco  Escota,  Agente
Administrativo  I,  RG 20.302.520  SSP/SP,  para  responder
precariamente  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração, no período de 27.03.2023 a 07.04.2023,
em decorrência licença-prêmio do secretário da respectiva
Secretaria, Sr. Daniel César Peroso, RG nº 32.689.577-2
SSP/SP.

Artigo  2º.  A  servidora  ora  designada  fará  jus  aos
vencimentos  correspondentes  ao  salário  de  Secretário
Municipal enquanto perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de março de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA n.º 4.802 de 27 de março de 2023

(Que nomeia Secretário Municipal
de Desenvolvimento Econômico)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 3.063, de 29
de  maio  de  2013,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura
Organizacional  da  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,
denomina  as  Secretarias  Municipais,  define  Atribuições  e
Competências  dos  Órgãos  de  Assessoramento  Direto,
Intermediário  e  de  Gestão  Missional  da  Administração
Direta e dá outras providências, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo  1º.  Fica  nomeado  para  o  Emprego  em

Comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico,  o Sr. DANIEL PEREIRA DE CAMARGO,  RG
n.º 33.702.965-9 SSP/SP.

Artigo  2º.  A  nomeada  fará  jus  aos  vencimentos
correspondentes ao Grau “A”,  do Anexo II  –  Relação de
cargos  comissionados  e  tabela  salar ial ,  da  Lei
Complementar  Municipal  n.º  3.063/2013.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de março de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS SP -SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE -CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PEDERNEIRAS SP – CMS

RESOLUÇÃO Nº 04 /2023 – CMS, de 27 de março de 2023

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de PEDERNEIRAS SP, em sua 26ª Reunião Plenária 

Ordinária realizada em 27/03/2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições  

conferidas pela Lei Municipal nº 3.586 de 24 de setembro de 2019;

No devido cumprimento à Constituição Federal, no Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, 

em conformidade com a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 e Decreto Presidencial nº 

7508, de 28 de junho de 2011;

Resolve

 – Aprovar o plano de trabalho Hospital Perlati que visa o custeio para aquisição de gêneros 

alimentícios, utilizados no preparo das alimentações servidas aos pacientes SUS, no intuito de 

melhor alocar outros recursos no atendimento e garantia da assistência integral, segura e 

humanizada dos pacientes.

– Aprovar a resolução SS nº 29, de 01 de março de 2023 – Dispõe sobre o pagamento de 

valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 procedimentos cirúrgicos 

eletivos prioritários, de média e alta complexidade, realizados nos estabelecimentos de saúde 

que integram o SUS-SP e dá providências correlatas.

– Aprovar a resolução SS nº 179, de 30 de dezembro de 2022 – Dispõe sobre o pagamento de 

valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 procedimentos cirúrgicos 

eletivos prioritários, de média e alta complexidade, realizados nos estabelecimentos de saúde 

que integram o SUS-SP.

– Aprovar a resolução SS nº 26, de 17 de fevereiro de 2023 – Dispõe sobre o pagamento de 

valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 procedimentos cirúrgicos 

eletivos prioritários, de média e alta complexidade, realizados nos estabelecimentos de saúde 

que integram o SUS-SP, e dá providências correlatas.

– Aprovar o plano de trabalho FERSB – execução das atividades de gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações a serem prestados pela Fundação Estatal Regional de 

Saúde da Região de Bauru – FERSB, para a complementação de serviços da rede de saúde do 

município de Pederneiras.

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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 – Aprovar o plano operativo nº 07 – do contrato de gestão nº 01/2021 FERSB – O presente 

plano terá vigência de 01 de abril de 2023 até 30 de setembro de 2023.

HOMOLOGO a Resolução nº 04 de 27  de março de 2023, nos termos da ata de reunião 

ordinária nº 26 e da Legislação Vigente.

Lanucha Prudenciatti

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras SP
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

10 70.000 CO ÁCIDO FÓLICO 5 MG bt c/
20

Hipolabor R$ 0,04 R$
2.800,00

23 33.000 CO PREDNISONA 5 MG -
EMBALAGEM
PRIMARIA
FRACIONÁVEL,
CONFORME A RDC
80/2006 / ANVISA

bt c/
20

Hipolabor R$ 0,06 R$
1.980,00

26 6.000 CO CLARITROMICINA 500
MG COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO
PROLONGADA

cx c/
490
comp,
bt c/
10

Pharlab R$ 1,98 R$
11.880,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de suaE
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apresentação válida.
3 – No caso de Licitante vencedor em situação de

recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais

cominações legais.
8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em

situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido deE
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desoneração do compromisso;
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-

financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
JOSE MARIA NOGUEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 171.445.586-68 Prefeita Municipal

Acacia Comércio de Medicamentos Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  CIAMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos  dos  Decretos  Municipais  nºs  2.023,  de  04  de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos
preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

25 1.000 FR LACTULOSE 667
MG/ML - FRASCO COM
NO MÍNIMO 200ML

Fr Abbot/
Duphalac

R$ 13,00 R$
13.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de

Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-E
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corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.E
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9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
RENATA CASAGRANDE GALIOTTO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 488.351.100-68 Prefeita Municipal

Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  SOMA/SP  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000
e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

14 4.000 FR CLORIDRATO DE
AMBROXOL 6 MG/ML
ADULTO - FRASCO
120 ML

cx c/
60

Farmace R$ 2,99 R$
11.960,00

15 3.000 FR CLORIDRATO DE
AMBROXOL 3 MG/ML
PEDIÁTRICO - FRASCO
120 ML

cx c/
60

Farmace R$ 2,54 R$
7.620,00

27 40.000 CO NIFEDIPINO 20 MG
COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO
PROLONGADA

cx c/
500

Medquímica R$ 0,14 R$
5.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;E
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como

inexecução total da obrigação;
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%

(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes eE
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poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
RICARDO VIEIRA CASSIANO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 178.397.978-06 Prefeita Municipal

Soma/ SP Produtos Hosp Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

03 100.000 CO AMOXICILINA 500 MG
+ CLAVULANATO DE
POTÁSSIO 125 MG

C/ 12
COMP

Sandoz R$ 2,77 R$
277.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
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notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la

dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos

medicamentos:
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora daE
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Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de

Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
PEDRO RICARDO DE MELO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 671.988.487-53 Prefeita Municipal

TC Atual Comércio de Medicamentos Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  INOVAMED  HOSPITALAR  LTDA,  por  seu
representante  legal,  acordam proceder,  nos  termos  dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000
e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo

discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

9 100.000 CO MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA 20 MG
(MONOCORDIL)

cx c/
100
co, bl
c/ 10
co

Zydus R$
0,1479

R$
14.790,00

17 7.000 VD LORATADINA 1 MG/ML
- VIDRO COM 100 ML

cx c/
50fr

Cimed R$ 3,448 R$
24.136,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.E
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.E
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4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
TAIS ERONDINA JOAQUIM SOBRINHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 031.036.030-70 Prefeita Municipal

Inovamed Hospitalar Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  ILG  COMERCIAL  LTDA,  por  seu  representante
legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de  Preços  referente  aos  i tens  abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

01 150.000 CO CARVEDILOL 25 MG C/30
comp

E MS R$ 0,12 R$
18.000,00

02 5.000 FR BUDESONIDA
SUSPENSÃO 32
MCG/DOSE -
FRASCO/SPRAY COM
120 DOSE S

--- E MS R$ 8,70 R$
43.500,00

05 2.500 FR HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO 61,5 MG/ML
- FRASCO 240 ML

--- E MS R$ 4,09 R$
10.225,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicialE
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sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de

alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro deE
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Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
ADOLFO FREDERICO GRAMS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 025.663.419-07 Prefeita Municipal

ILG Comercial Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  UNIQUE  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos  dos  Decretos  Municipais  nºs  2.023,  de  04  de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos
preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

16 100.000 CO CARBONATO DE LÍTIO
300MG

C/ 60
comp

Eurofarma R$ 0,169 R$
16.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá serE
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de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais

comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  eE
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Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e

seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
VINICIUS RAMOS SELGA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 161.096.477-21 Prefeita Municipal

Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  PARTNER  FARMA  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA,  por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023, bem
como das Leis  nº 8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

07 200 AP SOLUÇÃO DE
CLORETO DE SÓDIO
20% - AMPOLA COM
10 ML

cx c/
200
amp

Farmarin R$ 0,47 R$ 94,00

21 2.000 CO CLORIDRATO DE
ONDANSETRONA 4MG

cx c/
30
comp

Biolab/
Vonau

R$ 0,35 R$ 700,00

24 3.000 CO CLORIDRATO DE
ONDANSETRONA 8
MG - EMBALAGEM
PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL.
CONFORME RDC
80/2016/ANVISA.

cx c/
30
comp

Biolab/
Vonau

R$ 0,40 R$
1.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.E
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3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos

constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,E
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porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da

Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
MARIO KANASHIRO FILHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 164.285.718-11 Prefeita Municipal

Partner Farma Distribuidora de Medicam Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos  dos  Decretos  Municipais  nºs  2.023,  de  04  de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos
preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL

08 400 AP DIAZEPAN 5 MG/ML USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENOSO
- AMPOLA COM 2 ML

cx c/
50
amp

Cristália-Compaz R$ 1,59 R$ 636,00

12 50.000 CO HALOPERIDOL 1 MG cx c/
20 bl
c/ 10
comp

Cristália-Halo R$
0,1689

R$
8.445,00

22 300 FR FENOBARBITAL 40 MG/ML.
SOLUÇÃO ORAL. FRASCO COM
20 ML.

cx c/
10 fr

Cristália-Fenocris R$ 3,94 R$
1.182,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.E
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CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS
CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo
ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei

Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se comoE
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inexecução total da obrigação;
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%

(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e

poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
ADRIANO GOMES DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 281.036.848-13 Prefeita Municipal

Cristália Prod Quim Farmac Ltda

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO Nº 2097/2023
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

PEDERNEIRAS
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de

2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de
Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  PRATI,  DONADUZZI  &  CIA  LTDA,  por  seu
representante  legal,  acordam proceder,  nos  termos  dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000
e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 27/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços

dos seguintes medicamentos:
ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA P. UNIT. P. TOTAL
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06 4.000 TB SULFATO DE
NEOMICINA 5 MG/G +
BACITRACINA ZINICA
250 UI/G POMADA
DERMATOLÓGICA 10
GR.

cx c/
200tb

Prati,
Donaduzzi

R$ 1,90 R$
7.600,00

18 6.000 FR AMOXICILINA 50
MG/ML - FRASCO 60
ML

cx c/
50fr

Prati,
Donaduzzi

R$ 4,99 R$
29.940,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12

(doze) meses.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  expedida
pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por
quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser
feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 –
Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07h às 16h, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga
e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  do  fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem
apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues
de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem  fornecidos  pelas
empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar
em  suas  embalagens  secundárias  e/ou  primárias  a
expressão  “PROIBIDO  A  VENDA  NO  COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser
de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega
no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial
sempre  que  sol ic itado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de
preços  e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento  e  Recebimento.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido
provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação  da  conformidade  dos  produtos  com  as
especificações  deste  edital.

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a
Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo

ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de
partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados da
notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,
após  verificação  do  atendimento  integral  da  quantidade  e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,

contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no
Almoxarifado Municipal,  por meio de depósito em conta-
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem
incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de
recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  –  Nos  casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,
desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa
de  compensação  financeira  devida  pelo  CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o

pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I  =  Índice  de  compensação  financeira  =  0,00016438,

assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADESE
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Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93,
a  Contratada  ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,
garantida  a  defesa  prévia:

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de
Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2  –  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  dos
medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como
inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10%
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução total  do  ajuste,  multa  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do
primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório,
porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação  de  recuperação  judicial,  a  convalidação  em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro
de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor  estar  em
situação de recuperação extrajudicial,  o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado

mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual
constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços
unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a
adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I –
Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante
o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o
Município  de  Pederneiras  firmar  as  contratações  que  dele
poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,

respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora da Ata de Registro  de Preços preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo
não  corresponder  às  especificações  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da
Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de
Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e
poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico  –  financeiro,  para  menos  ou  para  mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados,
a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em
virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata
de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da
Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico-financeiro.

9 .1  –  A  comprovação  deverá  ser  fe i ta
acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de
preço  de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição  de
matérias-primas,  serviços  e  outros  insumos,  de
transporte  de  mercadorias,  alusivas  à  época  da
elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente  o  registro  em  relação  ao  item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente,  ou  após  a
desoneração,  poderá  promover  licitação  específica  para  o
item,  bem  como  se  utilizar  de  outros  meios,  a  fim  de
manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e
seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 24 de março de 2023.
GISELE BASSANI DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 981.674.720-00 Prefeita Municipal

Prati, Donaduzzi & Cia Ltda

...........................................................................................................
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023
PROCESSO Nº 2825/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisƟda, e a empresa
COMERCIAL AGRÍCOLA VIA VERDE LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
34/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respecƟvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - ConsƟtui objeto da presente ata de registro de preços de:

================================================================================================
ITEM QUAN UN ESPECIFICAÇÃO V. UNITÁRIO V.TOTAL

01 5.000 m² Grama  Esmeralda,  isenta  de  pragas  e  ervas
daninhas,  plantada  de  forma  homogênea  e  sem
espaçamentos

R$ 11,40 R$ 57.000,00

================================================================================================
Nota: Quando houver necessidade, os serviços de preparação do solo serão realizados pelo Município de Pederneiras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por no máximo igual período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue devidamente plantado, parceladamente, em locais determinados pelo
Município de Pederneiras, de acordo com as necessidades do Município, com início do fornecimento no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data e horário do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida
pela Secretaria  de Compras e Licitações,  correndo por conta da Contratada as despesas  de embalagem,  seguros,
transporte,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do  fornecimento  e  planƟo,  em
conformidade com o estabelecido no Anexo I deste Edital.

2 -  O Licitante  vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá  comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subsƟtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subsƟtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subsƟtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da noƟficação por escrito, manƟdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quanƟdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  noƟficação  por  escrito,  manƟdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definiƟvamente, após verificação do atendimento integral da quanƟdade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efeƟva de cada parcela constante
da respecƟva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Secretário de Infraestrutura e Obras, da Prefeitura Municipal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial,  junto com os demais  comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no arƟgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e arƟgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garanƟda a defesa prévia: 
1 - Pela recusa injusƟficada de reƟrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injusƟficado na entrega dos produtos:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2.1 – Atraso até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A parƟr do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento

5 – Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará do primeiro  pagamento que fizer  à  Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – Caso ocorra algum problema com os produtos e isto fique comprovado que é de responsabilidade da Contratada,
esta será obrigada a ressarcir os prejuízos suportados pelo Município de Pederneiras.

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

9 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a imediata  rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 –  O fornecimento  do produto será  efetuado mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quanƟtaƟvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que subsƟtuirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quanƟdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quanƟdade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quanƟdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanƟtaƟvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  esƟmaƟvos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Infraestrutura e Obras para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a uƟlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser subsƟtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – ConsƟtuem moƟvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos arƟgos 77 e 78
da Lei Federal  n.º 8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos arƟgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7 – O preço registrado  obriga  o  proponente e  poderá,  jusƟficadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico  –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se do compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emiƟdos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se uƟlizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praƟcados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado,  foi  encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   
Pederneiras, 27 de março de 2023. 

CAIO KARABACHIAN IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF: 334.853.298-19 Prefeita Municipal

Comercial Agrícola Via Verde Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
OBJETO: Contratação das obras de construção de um

prédio  destinado  a  instalação  do  CEO  –  Centro  de
Especialidades Odontológicas, na Rua Claudinei Fernando
Orto lani ,  s /n ,  Parque  Industr ia l  Fuad  Razuk  –
Pederneiras/SP.  ENCERRAMENTO:  02/05/2023,  às  9h.  O
Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.pederneiras.sp.gov.br.  Maiores  informações  na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9576,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 28 de março de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 (NOVO EDITAL)
Número no Comprasnet: 3712023
OBJETO:  Aquisição  de  relógios  de  ponto  eletrônico,

novos, sem uso. ENCERRAMENTO: 11/04/2023, às 09hs. O
Edital  completo  encontra-se  disponível  nos  sites
www.comprasnet.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br e na
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  27  de  março  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
OBJETO: Alienação de imóveis públicos municipais, sob

o regime de concessão de direito real de uso por tempo
indeterminado,  para  fins  industriais,  comerciais  e  de
serviços,  localizados  no  Parque  Industrial  Toufik  Rachid
Razuk – Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 28/04/2023, às
9h.  O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no
sitewww.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  24  de  março  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00033/2023

Às 16:24 horas do dia 27 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1525, Pregão nº 00033/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 90,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 68,0000 , com valor negociado a R$
60,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:34 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 68,0000, Valor Negociado: R$

60,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:00

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 61,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 35,0000 , com valor negociado a R$
30,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:35 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 35,0000, Valor Negociado: R$

30,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:01

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 20,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 29,9000 , com valor negociado a R$ 19,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:36 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 29,9000, Valor Negociado: R$

19,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:03

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

8/
03

/2
02

3 
às

 1
7:

01
:3

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f8

7-
56

ff-
cd

83
-4

ec
6



Terça-feira, 28 de março de 2023 | Ano VI | Edição nº 1261 | Página 50 de 63

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 952,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 800,0000 , com valor negociado a R$
750,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:36 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 800,0000, Valor Negociado: R$

750,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:04

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.712,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.440,0000 , com valor negociado a R$
3.300,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:37 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 3.440,0000, Valor Negociado: R$ 3.300,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:06

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.832,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.628,0000 , com valor negociado a R$
1.500,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 1.628,0000, Valor Negociado:

R$ 1.500,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:07

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.290,5000 , com valor negociado a R$
1.200,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:40 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 1.290,5000, Valor Negociado: R$ 1.200,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:08

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
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Valor Estimado: R$ 600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 612,0000 , com valor negociado a R$
580,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:41 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 612,0000, Valor Negociado: R$

580,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:10

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 9
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 419,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 525,0000 , com valor negociado a R$ 400,0000
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:41 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 525,0000, Valor Negociado: R$

400,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:11

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 110,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA , pelo melhor lance de R$ 100,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:42 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO

PREVENTIVA LTDA, CNPJ/CPF: 10.246.903/0001-00, Melhor lance: R$ 100,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:12

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 98,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 90,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 90,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:13

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 292,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 199,6000 , com valor negociado a R$ 190,0000
.
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:45 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 199,6000, Valor Negociado: R$

190,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:14

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 120,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 78,0000 , com valor negociado a R$
70,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:46 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 78,0000, Valor Negociado: R$

70,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:16

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 14
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 652,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA , pelo melhor lance de R$ 652,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:47 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO

PREVENTIVA LTDA, CNPJ/CPF: 10.246.903/0001-00, Melhor lance: R$ 652,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:17

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 15
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 724,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 639,2000 , com valor negociado a R$ 600,0000
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:47 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 639,2000, Valor Negociado: R$

600,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:18

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 16
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 832,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 416,0000 , com valor negociado a R$
400,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
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Adjudicado 27/03/2023
13:12:48 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 416,0000, Valor Negociado: R$

400,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:19

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 17
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 830,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FERRARINI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 722,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FERRARINI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES

LTDA, CNPJ/CPF: 60.345.675/0001-02, Melhor lance: R$ 722,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:20

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 18
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 319,9000 , com valor negociado a R$ 305,0000
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:50 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 319,9000, Valor Negociado: R$

305,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:22

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 19
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 168,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,0000 , com valor negociado a R$
115,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:51 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 125,0000, Valor Negociado: R$

115,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:23

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 20
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 461,8600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.225,0000 , com valor negociado a R$
460,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:52 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 1.225,0000, Valor Negociado:

R$ 460,0000
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Homologado 27/03/2023
16:24:24

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 21
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.213,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.290,0000 , com valor negociado a R$
1.200,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:53 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 1.290,0000, Valor Negociado: R$ 1.200,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:25

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 22
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.891,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.850,0000 , com valor negociado a R$
1.750,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 1.850,0000, Valor Negociado:

R$ 1.750,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:26

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 23
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 80,0000 , com valor negociado a R$
75,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:55 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 20.649.395/0001-65, Melhor lance: R$ 80,0000, Valor Negociado: R$

75,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:27

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 24
Descrição: Peça mecânica/elétrica - veículo automotivo
Descrição Complementar: Peça Mecânica/Elétrica - Veículo Automotivo Tipo: Cardan , Referência: Ref.: 6011.008.036.00.7 , Aplicação: Veículo Agrale Marruá
Am 21, Vtne ¾
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 420,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 350,0000 , com valor negociado a R$ 330,0000
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
13:12:56 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/CPF: 47.611.398/0001-66, Melhor lance: R$ 350,0000, Valor Negociado: R$

330,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:28

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA
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Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00036/2023

Às 16:24 horas do dia 27 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2321/2023, Pregão nº 00036/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Pneu veículo automotivo
Descrição Complementar: Pneu Veículo Automotivo Material Talão: Arame Aço , Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência , Material Flancos:
Mistura Borracha Alta Flexibilidade , Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal , Dimensões: 10.00 X 20 , Tipo: Com Câmara , Modelo: Lameiro
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 51.600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AURORA E-COMMERCE LTDA , pelo melhor lance de R$ 27.648,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
11:03:02 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AURORA E-COMMERCE LTDA, CNPJ/CPF:

44.545.120/0001-40, Melhor lance: R$ 27.648,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:47

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Pneu veículo automotivo
Descrição Complementar: Pneu Veículo Automotivo Material Carcaça: Lona Poliéster , Material Talão: Arame Aço , Material Banda Rodagem: Borracha Alta
Resistência , Material Flancos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade , Tipo Estrutura: Carcaça Radial , Características Adicionais: Sem Câmara , Dimensões:
185/80 Aro 14
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 36 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 22.847,7600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AURORA E-COMMERCE LTDA , pelo melhor lance de R$ 12.744,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 27/03/2023
11:03:05 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AURORA E-COMMERCE LTDA, CNPJ/CPF:

44.545.120/0001-40, Melhor lance: R$ 12.744,0000

Homologado 27/03/2023
16:24:48

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00029/2023

Às 16:40 horas do dia 24 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 16564, Pregão nº 00029/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Mesa reunião redonda
Descrição Complementar: Mesa Reunião Redonda Material: Madeira , Tipo Madeira: Mdf , Acabamento Superficial: Laminado Melamínico , Diâmetro: 1,20 M,
Altura: 76 CM, Quantidade Pés: 4 UN, Espessura Tampo: 18 MM, Características Adicionais: Borda Pvc , Material Estrutura: Tubo De Aço , Cor Estrutura: Branca
, Acabamento Bordas: Pvc
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 488,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 288,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:38 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANTO ANTONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 06.049.630/0001-37, Melhor lance: R$ 288,0000

Homologado 24/03/2023
16:40:52

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Estante
Descrição Complementar: Estante Material: Aço Estampado , Profundidade: 0,32 M, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática Epóxi-Pó , Cor: Cinza Claro
, Quantidade Prateleiras: 6 UN, Tipo Prateleiras: Reguláveis , Altura: 1,98 M, Largura: 0,92 M, Tipo Travamento: Em "X" Nas Laterais E Fundo , Material
Tratamento Superficial: Texturizado , Tipo Coluna: Perfil "L" Em Chapa 14 , Características Adicionais: 4 Colunas Dupla Furação, Prateleira Aparafusada ,
Material Prateleiras: Chapa Aço 20
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 5.040,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LICITALIMP COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.500,0000 , com valor negociado a R$ 3.335,9200 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:39 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICITALIMP COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

43.825.429/0001-20, Melhor lance: R$ 3.500,0000, Valor Negociado: R$ 3.335,9200

Homologado 24/03/2023
16:40:55

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Arquivo escritório
Descrição Complementar: Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 24 , Acabamento Superficial: Pintura Em Epóxi , Padrão Acabamento: Tratamento
Antiferruginoso , Quantidade Gavetas: 4 UN, Cor: Cinza Claro , Características Adicionais: Porta Etiqueta / Puxador Embutido / Sist. Seguran- , Aplicação:
Pastas Suspensas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.035,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. A. SESSO COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.040,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:40 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. A. SESSO COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:

47.791.399/0001-30, Melhor lance: R$ 2.040,0000

Homologado 24/03/2023
16:40:59

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Armário
Descrição Complementar: Armário Material: Aço , Tipo: Alto , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Com Puxadores Metálicos , Acabamento Superficial:
Pintura Eletrostática A Pó , Cor: Bege , Altura: 1,98 M, Largura: 90 CM, Profundidade: 45 CM, Características Adicionais: Portas Com Vidro , Quantidade
Prateleiras: 04 , Material Portas: 2 Superiores Perfil Alumínio E Vidro , Material Prateleiras: Chapa Aço Reforçada , Material Base: Aço , Material Pé: Aço Tubular
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 12.390,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. A. SESSO COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 9.600,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:40 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. A. SESSO COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:

47.791.399/0001-30, Melhor lance: R$ 9.600,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:02

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Cadeira escritório
Descrição Complementar: Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Ecológico Vinil , Material Encosto:
Espuma Poliuretano Injetado , Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Tratamento Superficial Estrutura: Pintura Em Epóxi , Tipo Base: Fixa , Tipo
Encosto: Encosto Interligado Ao Assento Por Tudo De Aço , Apoio Braço: Sem Braços , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás , Características Adicionais: Com
Apoio Para Os Pés , Acabamento Superficial Estrutura: Pintura Em Epóxi Pó
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.940,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. A. SESSO COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.068,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:41 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. A. SESSO COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:

47.791.399/0001-30, Melhor lance: R$ 3.068,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:06

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Cadeira sobre longarina
Descrição Complementar: Cadeira Sobre Longarina Material Assento E Encosto: Espuma De Poliuretano , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido
Couríssimo, Plástico E Metais , Cor: Preta , Quantidade Assentos: 4 UN, Características Adicionais: Conforme Modelo , Comprimento Longarina: 230 CM,
Material Estrutura: Aço , Cor Longarina: Preta
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 6.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.964,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 2.964,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:08

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Mesa secretaria
Descrição Complementar: Mesa Secretaria Material Tampo: Aglomerado , Revestimento Tampo: Laminado Melamínico , Largura: 0,70 M, Comprimento: 1,60
M, Espessura: 25 MM, Características Adicionais: 3 Gavetas E Sapatas Reguladora De Nível , Material Estrutura: Aço , Formato: "L" , Tratamento Superficial
Estrutura: Pintura Em Epóxi-Pó Na Cor Preta
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.160,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.508,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:44 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 2.508,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:11

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Cadeira escritório
Descrição Complementar: Cadeira Escritório Material Estrutura: Tubo Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Sintético , Material Encosto:
Espuma Poliuretano Injetado , Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto: Espaldar Médio , Apoio Braço: Sem Braços ,
Cor: Preta , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás , Cor Estrutura: Preta , Quantidade Pés: 5 U
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 6.600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
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Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.853,2000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:45 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 3.853,2000

Homologado 24/03/2023
16:41:15

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 9
Descrição: Mesa escritório
Descrição Complementar: Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf , Largura: 1,20 M, Altura: 750 C
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.180,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 627,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:46 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 627,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:19

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Banqueta
Descrição Complementar: Banqueta Material Estrutura: Aço , Tipo Assento: Giratório , Material Base Assento: Aço , Acabamento Estrutura: Cromado , Altura:
70 CM, Diâmetro Assento: 30 CM, Características Adicionais: Sem Encosto
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.187,4400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 2.431,3600 , com valor negociado a R$ 2.187,4400 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:47 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 2.431,3600, Valor Negociado: R$ 2.187,4400

Homologado 24/03/2023
16:41:24

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Balança pesar pessoas
Descrição Complementar: Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Divisão: 100 G, Alimentação: 110/220 V, Frequência: 50/60 HZ, Características
Adicionais: Mostrador Lcd E Antropômetro
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.506,1400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.900,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:48 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 21.971.041/0001-03, Melhor lance: R$ 1.900,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:28

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Armário copa/cozinha
Descrição Complementar: Armário Copa/Cozinha Material: Aço , Tipo: De Parede , Acabamento Superficial: Pintado , Cor: Branca , Quantidade Portas: 2 UN,
Largura: 0,80 M, Profundidade: 0,30 M, Altura: 0,40
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 465,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 467,8800 , com valor negociado a R$ 465,5000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 467,8800, Valor Negociado: R$ 465,5000
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Homologado 24/03/2023
16:41:31

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Filtro purificação água
Descrição Complementar: Filtro Purificação Água Material: Polipropileno , Cor: Azul , Vazão: 2.000 L/H, Tipo Uso: Parede , Aplicação: Bebedouro Industrial ,
Tamanho: 20 X 2 1/2 PO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.196,5900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MONDUST COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.819,1055 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:50 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MONDUST COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 47.607.630/0001-92, Melhor lance: R$ 1.819,1055

Homologado 24/03/2023
16:41:35

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 14
Descrição: Fogão elétrico
Descrição Complementar: Fogão Elétrico Material: Aço Inoxidável , Voltagem: 110/127 V, Componentes: 4 Acendedores, Automático, Tímer Digital Sonoro ,
Uso: Doméstico , Características Adicionais: Tampo De Vidro
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.399,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MONDUST COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 799,3814 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:51 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MONDUST COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 47.607.630/0001-92, Melhor lance: R$ 799,3814

Homologado 24/03/2023
16:41:39

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 15
Descrição: Refrigerador doméstico
Descrição Complementar: Refrigerador Doméstico Capacidade: 250 L, Voltagem: 110/220 V, Características Adicionais: Com Congelador , Altura: 1365 MM,
Largura: 545 MM, Profundidade: 650 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 6.307,7400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.777,5000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
22/03/2023
16:14:15 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 24/03/2023
14:24:52 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA,

CNPJ/CPF: 47.756.514/0001-35, Melhor lance: R$ 4.777,5000

Homologado 24/03/2023
16:41:45

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 16
Descrição: Mesa copa/cozinha
Descrição Complementar: Mesa Copa/Cozinha Material Mesa: Madeira , Forma Mesa: Quadrada , Comprimento Mesa: 0,70 M, Largura Mesa: 0,70 M,
Quantidade Cadeiras: 2 UN, Material Cadeira: Madeira , Material Encosto: Estofado Corino , Tipo Assento: Estofado , Cor Cadeira: Prêta , Altura Mesa: 0,75 M,
Cor: Preta
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Conjunto
Valor Estimado: R$ 972,3600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

21/03/2023
14:07:51 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram obtidas propostas aceitáveis

para o item.

Homologado 24/03/2023
16:41:49

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 17
Descrição: Máquina lavar roupa
Descrição Complementar: Máquina Lavar Roupa Capacidade: 12 KG, Voltagem: 220
Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.465,1400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.119,3400 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:53 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ/CPF:

36.521.392/0001-81, Melhor lance: R$ 2.119,3400

Homologado 24/03/2023
16:41:52

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 18
Descrição: Persiana
Descrição Complementar: Persiana Material: Pvc , Tipo: Vertical , Aplicação: Ambiente Profissional , Altura: 2,20 M, Largura: 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.201,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 2.840,8000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:54 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 2.840,8000

Homologado 24/03/2023
16:41:54

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 19
Descrição: Cadeira escritório
Descrição Complementar: Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Poliéster , Material Encosto: Tela 100%
Poliéster , Material Assento: Compensado Multilaminado E Espuma Injetada , Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto: Regulável , Apoio Braço: Com Braços
Reguláveis , Cor: Preta , Características Adicionais: Apoio De Cabeça, Regulagem De Altura E Inclinação , Acabamento Superficial Estrutura: Pintura Epóxi ,
Quantidade Pés: 5 U
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 720,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 465,5000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:55 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 465,5000

Homologado 24/03/2023
16:41:56

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 20
Descrição: Mesa escritório
Descrição Complementar: Mesa Escritório Material Estrutura: Tubo Aço , Material Tampo: Madeira Aglomerada Mdp , Revestimento Tampo: Laminado
Melamínico Baixa Pressão , Largura: 1200 MM, Profundidade: 74 CM, Altura: 800 MM, Padrão Acabamento Tampo: Borda Pvc , Características Adicionais:
Passagem Para Fiação
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.159,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 627,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:56 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 627,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:58

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 21
Descrição: Armário
Descrição Complementar: Armário Material: Aço , Tipo: Alto , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Com Puxadores Metálicos , Acabamento Superficial:
Pintura Eletrostática A Pó , Cor: Bege , Altura: 1,98 M, Largura: 90 CM, Profundidade: 45 CM, Características Adicionais: Portas Com Vidro , Quantidade
Prateleiras: 04 , Material Portas: 2 Superiores Perfil Alumínio E Vidro , Material Prateleiras: Chapa Aço Reforçada , Material Base: Aço , Material Pé: Aço Tubular
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.504,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado
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Adjudicado para: L. A. SESSO COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 795,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:57 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. A. SESSO COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:

47.791.399/0001-30, Melhor lance: R$ 795,0000

Homologado 24/03/2023
16:41:59

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 22
Descrição: Cadeira
Descrição Complementar: Cadeira Material: Polipropileno , Tipo Espaldar: Baixo , Cor: Bege
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.278,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.875,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:58 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 26.334.347/0001-64, Melhor lance: R$ 2.875,0000

Homologado 24/03/2023
16:42:02

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 23
Descrição: Televisor
Descrição Complementar: Televisor Tamanho Tela: 40 POL, Voltagem: 110/220 V, Características Adicionais: Ful Hd, Smart Tv, Dvt, Widescreen, 2 Entradas
Rf , Tipo Tela: Led , Acessórios: Controle Remoto
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.947,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado por decisão do Pregoeiro

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Homologado 24/03/2023 16:42:07 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Item: 24
Descrição: Dispositivo p/ medidas antropométricas
Descrição Complementar: Dispositivo P/ Medidas Antropométricas Tipo*: Tipo Balança C/ Régua , Modelo: Mecânica , Material*: Aço C/ Pintura Eletrostática ,
Escala Graduação: C/ Escala Métrica - Mm E Cm , Faixa Medição: Cerca De 2,0 M, Componente Ii: Tapete De Borracha , Componente Iii: Pés Reguláveis ,
Capacidade Máxima Carga: Até 200 K
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.314,3600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.266,0000 , com valor negociado a R$ 950,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:24:59 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 21.971.041/0001-03, Melhor lance: R$ 4.266,0000, Valor Negociado: R$ 950,0000

Homologado 24/03/2023
16:42:10

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 25
Descrição: Aparelho ar condicionado
Descrição Complementar: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.200 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,
Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Fancolete Hidrônico , Características Adicionais 1: Bomba De Dreno
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 16.198,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: I C SERAFINI REFRIGERACAO , pelo melhor lance de R$ 12.749,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 24/03/2023
14:25:00 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: I C SERAFINI REFRIGERACAO, CNPJ/CPF:

14.516.591/0001-69, Melhor lance: R$ 12.749,0000

Homologado 24/03/2023
16:42:13

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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